
GOVERNO MUNICIPAL 

MUCÁ&M o 
JUNTOS FAZEMOS O MELHOR $ 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 0508.01/2020. 

PREÂMBULO 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Mucambo-Ceará, por meio 
da Secretaria de Saúde, sediada na Av. Construtor Gonçalo Vida sln - Centro - Mucambo - Ceará, 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019, da Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto 
n° 8.536, de 06 de outubro de 2015, Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 2014, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal N° 8.078190 (Código de Defesa 
do Consumidor) e do Código Civil Brasileiro (Lei 10.40612002) e as exigências estabelecidas neste 
Edital. 

CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS A PARTIR DO DIA 07108/2020 ATÉ 2110812020 ÀS 09:OOH 
(HORÁRIO DE BRASÍLIA) NO SITE BLL.ORG.BR . 
ABERTURA DAS PROPOSTAS 21/08/2020 ÀS 09:OOH (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ÀS 10:00H DO DIA 21/0812020. 

• 	REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br  

DO OBJETO 

1.1. 	O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS PERMANENTES, DESTINADOS A 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE MUCAMBO-CE, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital com as características descritas abaixo: 
1.2. 	A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.3. 	O critério de julgamento adotado será o menor preço do Item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. 	As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da Prefeitura para o exercício de 2020, na classificação abaixo: 
2.2. 	- 

UNIDADE ADMINISTRATIVAS DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
SEC SAUDE 0601.10.122.0809.2.027 
AT. BASICA 0601.10.301.1012.2.030 
MAC 0601.10.302.1007.2.031 

ELEMENTO DE DESPESAS: 4.4.90.52.00. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação 
por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 
3.3 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa 
de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento 
das propostas. 
3.4 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, 
poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de 
Licitações do Brasil (ANEXO 04) 
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b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e 
c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca 
e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de 
catálogos do fabricante. "A empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 
5.450105 art. 24 parágrafo 50  

3.5. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, 
que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao 
percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização 
dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL - 
Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04 
3.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante 
no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a 
ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema 
conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 
45 da LC 12312006. 

o 4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, 
as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades 
previstas na legislação. 

4.2 - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 

4.2.1 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento 
de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 
qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances 
de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br . 
4.3 	A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por 
meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
4.4 	O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa. 
4.5 	A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De 
Licitações do Brasil. 
4.6 	É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
4.7 	O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 	 / 
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PARTICIPAÇÃO: 

 

4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horário limite estabelecido. 
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, ainda que por terceiros. 
4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação. 

• 	4.12 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites 
previstos 	da 	Lei 	Complementar 	n° 	123, 	de 	2006. 
(Explicação: Nos termos do art. 3°, §3 0  da Lei n. 8.248/199 1, a aquisição de bens e serviços de 
informática e automação, considerados como bens e serviços comuns, poderá ser realizada na 
modalidade pregão, restrita às empresas que cumpram o Processo Produtivo Básico). 
4.13. Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes 
tenham sido aplicadas, por força da Lei n 2  8.666193 e suas alterações posteriores; 
a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam 
impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos 
descentralizados, quais sejam: 
1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS; 
II. Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON; 
III. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF; 
IV. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do Conselho 
Nacional de Justiça - CNJ. 
b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 
c) Estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ou liquidação, fusão, cisão 

• 	ou de incorporação; 
d) Reunidos sob forma de consórcio; 
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação; 
O Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica isoladamente ou em consórcio, 
sejam responsáveis pela elaboração do projeto básico, ou executivo ou da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto 
ou controlador, responsáveis técnicos ou subcontratados; 
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante; 
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
1) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9 0 , seus incisos 
e parágrafos, da Lei Federal n° 8.666193 e suas posteriores atualizações; 
j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
n° 74612014-TCU-Plenário). 
14.4. Para averiguação do disposto contido no item 14.14. a)" acima, as licitantes apresentarão junto 
aos documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta Consolidada da Pessoa 
Jurídica, emitido via internet no sítio do https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/,  para comprovação ou 
não se a empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em 
licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. Ou tal consulta poderá ser realizada 
pela Equipe do Pregão, quanto da análise dos documentos de habilitação. 
14.15. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto. 
desta licitação. 
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14.16. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante 
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá 
participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou responsável 
técnico ambas serão excluídas do certame. 
14.17. E vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de 
(MUNICIPIO), Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder 
Público Municipal de (MUNICÍPIO), participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por 
interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação; 
4.18 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 
Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato(bll.orçi.br . 

S. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

	

5.1. 	Os licitantes encaminharão. exclusivamente por meio do sistema. concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

	

5.2. 	O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

	

5.3. 	As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1 1  da LC n° 123, de 2006. 

	

5.4. 	Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

	

5.5. 	Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

	

5.6. 	Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

	

5.7. 	Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

• 	6.1. 	O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário do Item; 
6.1.2. Marca; 

	

6.2. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostas estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

	

6.4. 	Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

	

6.5. 	O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

	

6.6. 	O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto 
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados 
no Termo de Referência. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

	

7.1. 	A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônicc/) 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
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7.2. 	O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. 	O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.4. 	O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.5. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do Item. 
7.6. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. 	O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. 	O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
7.9. 	O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 
(um real). (art. 31, parágrafo único do Decreto Federal n°. 10.024/2019). 
7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

• 	pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.19 	O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 
7.20 	Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.21 Em relação a itens/lotes não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 
o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 
8.538, de 2015. 
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7.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.23 	A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.24 	Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.25 	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.26 	Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 
7.27 	A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

. 	de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
7.28 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 30, § 20 , da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 
7.28.1. no pais; 
7.28.2. por empresas brasileiras; 
7.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 
7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

• 

	

	acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados. 
7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. 	Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7 0  e 
no § 90  do art. 26 do Decreto n.° 10.02412019. 
8.2. 	Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão n° 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
8.3. 	Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentama / 
suspeita; 
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8.4. 	Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 
8.5. 	O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e- 
mail, no prazo de 24h (vinte e quatro horas),sob pena de não aceitação da proposta. 
8.6. 	O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
8.6.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 
8.6.1 .1.Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis 
à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários 
ao seu perfeito manuseio, quando for 
8.7. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de 

. preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com 
posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto 
manufaturado nacional. 
8.8. 	O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos 
regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da 
aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
8.8.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão 
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 
8.9. 	Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "cha(' a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
8.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

S 	8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. 	Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União ffittps:11certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/) 
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n°8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
9.1.2.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditiva 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas n 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
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9.1.2.2.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
9.1.2.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.2. 	Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
9.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
9.4 	Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.4.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

. 

	

	documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
9.5 	Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.6 - HABILITAÇAO JURIDICA: 

9.5.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.5.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br ; 
9.5.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
9.5.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
9.5.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

• 	9.5.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 
9.5.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
9.5.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

9.6 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.6.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
9.6.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n° 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 	 / 
9.6.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 6 
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9.6.4 -Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 
9.6.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
9.6.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.6.7 -Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 
9.6.8 - Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.7 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

9.7.1 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa 
física (artigo 31 da Lei n° 8.666193) em data não superior a 30 (trinta) dias; 
9.7.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício fiscal, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente 
registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas 
nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos 
compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado através do 
cálculo dos seguintes índices contábeis, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo 
vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
9.7.2.1 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
9.7.2.2 E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
9.7.2.3 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.8 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

- Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento executados, 
obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida por entidade pública 
ou privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando o fornecimento dos bens em 
julgamento. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e 
com identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa 
física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à 
conferência pelo Pregoeiro ou quem este indicar. Bem como as demais informações: 
a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos fornecimentos e emitente do 
atestado; 
b) nome e CNPJ da empresa que prestou o fornecimento; 
c) descrição dos serviços/fornecimento; 
d) local e data da emissão do atestado; 
d) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado. 
9.8.1. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 
comprovação ao que dispõe o item 9.9.1, instrumento de nota fiscal/contrato de prestação de serviço 
respectivos ao qual o atestado faz vinculação. 
9.8.2 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) d 
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prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do 
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
9.9 	A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.9.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
9.10 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa. 
9.11 	A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se 
outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

. 	documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
9.12 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.13 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
9.14 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 
9.15 O licitante provisoriamente vencedor em um item/lote, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.15.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 
9.16 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

o 	10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5 0  da Lei n° 8.666193). 
10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 
10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 
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10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 
10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11 DOS RECURSOS 

11.1 	Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 
11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
11.2.1 	Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 

. 	11.2.2 	A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
11.2.3 	Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

11.5- DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AMINISTRATIVO (MEMORIAS RECURSAIS: 

11.5.1. Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina 
datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes 
requisitos: 
a) O endereçamento ao Pregoeiro Oficial da Prefeitura de Mucambo; 
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 

. 

	

	domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo 
editalício; 
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados; 
d) O pedido, com suas especificações. 
11.6. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 
11.7. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro 
adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a 
homologação do procedimento licitatório. 
11.8. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro quando mantiver sua decisão, encaminhará 
os autos devidamente fundamentado à autoridade competente. (Art. 13, IV do Decreto Federal n°. 
10.02412019). 
11.9. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.10. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto 
do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 
11.11. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes. 
11.12. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
11.13. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. 
Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante. 
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11.14. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no 
endereço eletrônico http://municipios.tce.ce.çiov.br/licitacoes/  - Portal de Licitações dos Municípios do 
Estado do Ceará, bem como no flanelógrafo do município, e ainda no campo próprio do sistema 
promotor. Podendo ainda ser encaminhado no endereço de e-mail, quando informado pelo recorrente 
na peça recursal. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 	A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1 0  da LC n° 12312006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

. 	reaberta. 
12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 	O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 
13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 
15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
15.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (dias) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo 
para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 
(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
de seu recebimento. 
15.2.2 	O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
15.3 	O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
15.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 
15.3.2 	a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
15.4 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 
78 da Lei n° 8.666193 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma 
Lei. 
15.5 O prazo de vigência da contratação será até 31 de Dezembro de 2020 prorrogável conforme 	,-- 
previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 
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15.6 	Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da 
ata de registro de preços. 
15.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem 
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

16 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 
no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

17 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

. 	17.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 
de Referência. 

18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1 - As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

19 DO PAGAMENTO 

19.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1 	Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que: 
20.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
20.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
20.1.3 Apresentar documentação falsa; 
20.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
20.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
20.1.6 Não mantiver a proposta; 
20.1.7 Cometer fraude fiscal; 
20.1.8 	Comportar-se de modo inidôneo; 
20.1.9 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 
20.1.9.1 	Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, 
em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
20.1.9.2 	O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
20.1 .lOAdvertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
20.1 .11 Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do licitante; 
20.1.12Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até doi «' 
anos; 
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20.1.13 Impedimento de licitar e de contratar com o Município e pelo prazo de até cinco anos; 
20.2 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
20.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
20.4 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
20.5 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1 0  de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
20.6 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 

. resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
20.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, ao Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 
20.8 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Li n°8.666, de 1993. 
20.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
20.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE 
e Imprensas Oficial do Município. 
20.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 

21 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

• 	21.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, 	pelo e-mail 
licitacaomucambo@gmail.com , ou por petição dirigida ou protocolada no endereço José Av Construtor 
Gonçalo Vidal, s/n, Centro - Mucambo - CE. 
21.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 
21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
21.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 
21.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
21.7.9 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
21.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
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22.1 	Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

• 	condução ou do resultado do processo licitatório. 
22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
22.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bll.org.br , nos dias úteis, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 
22.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
22.12.1 	ANEXO 1 - Termo de Referência; 
22.12.2 	ANEXO II - Exigências para Habilitação; 
22.12.3 	ANEXO III - Modelo de proposta; 
22.12.4 	ANEXO IV - Termo de Adesão - BLL 
22.12.5 	ANEXO V - Custo pela utilização do sistema; 
22.12.6 	ANEXO VI - Declaração Inidoneidade 

S 	22.12.7 	ANEXO VII - Declaração Habilitação 
22.12.8 	ANEXO VIII - Declaração menor de idade; 
22.12.9 	ANEXO IX— Declaração ME/EPP 
22.12.10 	ANEXO X - Declaração Responsabilidade 
22.12.11 	ANEXO Xl - Declaração Vínculo 
22.12.12 	ANEXO XII - Minuta de Contrato. /1 

Mucambo -,C, de Agosto de 2020. 

Francisco ~-Orèôig"dé Almeida Aguiar 
Pregoeiro Oficial do Município 
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ANEXO 1 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
PERMANENTES, DESTINADOS A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE MUCAMBO-CE. 

2— JUSTIFICATIVA 

2.1. A administração municipal de Mucambo vem desenvolvendo esforços no sentido de melhorar o 
atendimento à população, destarte, promove a aquisição deste objeto com fulcro de atender ao 
interesse público presente na necessidade da utilização desses insumos para atender os usuários dos 
serviços do nosso Município. Tem sido nossa preocupação dotar nosso município de infraestrutura 
básica em nossas unidades para podermos receber de forma adequada aqueles que procuram auxílio. 
2.2. A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência e seus Anexos, 
em itens justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que vários 
fornecedores poderão implicar descontinuidade da padronização, bem assim em dificuldades 
gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos, pois a contratação tem a finalidade de formar um todo 
unitário. Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência 
que pode ser acompanhado ao largo do fornecimento, o que fica sobremaneira dificultado quando se 
trata de diversos prestadores de serviços. 
2.3. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art 23, §1 0 , da Lei n° 8.668/1 983, neste 
caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter 
competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contratação, e 
principalmente, assegurar, não só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, 
mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da 
Administração Pública. 
2.4. O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a celeridade, economia de escala, a 
eficiência na fiscalização de no máximo dois contratos e os transtornos que poderiam surgir com a 
existência de duas ou mais empresas para a execução e supervisão do serviço a ser prestado. Assim 
com destaque para os princípios da eficiência e economicidade, é imprescindível a licitação por grupo. 
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PREGÃO ELETRONICO N° 0508.01/2020 

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

3- DOS QUANTITATIVOS E DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA 

VALORES PARA A PROPOSTA CORRIGIDA DEVERÃO SER LINEAR EM TODOS OS ITENS. 

ITEM 

_ 

'Cl) ao 

w 
- 

z 

CY 

> 

-J 

> 

AR CONDICIONADO 12.000 BTUS - TIPO SPLIT; 	CICLO DE AR: 
QUENTE/FRIA; PARA AMBIENTES DE ATÉ 20 METROS QUADRADOS; 
CAPACIDADE 	DE 	REFRIGERAÇÃO: 	12000 	BTU/H 	E 	3270W; 
POTÊNCIA 	MAXIMA: 	1056W; 	ALIMENTAÇÃO 	(VOLTS)220V; 
CORRENTE ELÉTRICA DE REFRIGERAÇÃO (AMPERES)6.1; VAZÃO 
DE AR (M3  /H)700; GÁS REFRIGERANTE: R-410A; SERPENTINA COM 
TUBOS 100% EM COBRE; SELO PROCEL COM CLASSIFICAÇÃO DO 
INMETRO 	DE 	EFICIÊNCIA 	ENERGÉTICA 	"A"; 	TIPO 	DO 
CONDENSADOR: 	HORIZONTAL; 	TIPO 	DE 	TECNOLOGIA 	DO 
COMPRESSOR: ROTATIVO; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (PARA 

CIMA - PARA BAIXO)AUTOMÁTICO; NÍVEL DE RUÍDO INTERNO: 
5454D13/A; COR DA EVAPORADORA: BRANCO; REGULA VELOCIDADE 

UND 10 R$1.925,43 R$19.254,30 

DE VENTILAÇÃO; PAINEL DE LED COM ILUMINAÇÃO SUAVE COM 
EXIBIÇÃO DA TEMPERATURA E DAS FUNÇÕES DO APARELHO COM 
AJUSTE DO TERMOSTATO DE AJUSTE MAIS PRECISO, PERMITINDO 
A SELEÇÃO DE TEMPERATURA GRAU A GRAU; FUNÇÕES: SLEEP, 
SWING, TURBO, HOLD E TIMER; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR 
(ESQUERDA - DIREITA): MANUAL; ACOMPANHAR MANUAL DE 
INSTRUÇÕES E CONTROLE REMOTO COM TECLAS DE FUNÇÕES E 
REGULAGEM DE TEMPERATURA; GARANTIA DO FORNECEDOR: 

.

MÍNIMA DO FABRICANTE DE 12 (DOZE) MESES, PRESTADA NO 
ESTADO DO CEARÁ.  
AR CONDICIONADO 18.000 BTUS - TIPO SPLIT; CICLO DE AR: 
QUENTE/FRIA; PARA AMBIENTES DE ATÉ 30 METROS QUADRADOS; 
CAPACIDADE 	DE 	REFRIGERAÇÃO: 	18000 	BTU/H 	E 	5450W; 
POTÊNCIA 	MAXIMA: 	1620W; 	ALIMENTAÇÃO 	(VOLTS)220V; 
CORRENTE ELÉTRICA DE REFRIGERAÇÃO (AMPERES)8,2; VAZÃO 
DE AR (M3/H)812; GÁS REFRIGERANTE: R-410A; SERPENTINA COM 
TUBOS 100% EM COBRE; SELO PROCEL COM CLASSIFICAÇÃO DO 
INMETRO 	DE 	EFICIÊNCIA 	ENERGÉTICA 	"A"; 	TIPO 	DO 
CONDENSADOR: 	HORIZONTAL; 	TIPO 	DE 	TECNOLOGIA 	DO 
COMPRESSOR: ROTATIVO; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (PARA 2 
CIMA - PARA BAIXO)AUTOMÁTICO; NÍVEL DE RUÍDO INTERNO: 

UND 6 R$2.5211,88  .5 	,88 R$15.131,28 

32-39D131A; 	COR 	DA 	EVAPORADORA: 	BRANCO; 	REGULA 
VELOCIDADE DE VENTILAÇÃO; PAINEL DE LED COM ILUMINAÇÃO 
SUAVE COM EXIBIÇÃO DA TEMPERATURA E DAS FUNÇÕES DO 
APARELHO COM AJUSTE DO TERMOSTATO DE AJUSTE MAIS 
PRECISO, PERMITINDO A SELEÇÃO DE TEMPERATURA GRAU A 
GRAU; 	FUNÇÕES: 	SLEEP, 	SWING, 	TURBO, 	HOLD 	E TIMER; 
CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (ESQUERDA - DIREITA): MANUAL; 
ACOMPANHAR MANUAL DE INSTRUÇÕES E CONTROLE REMOTO 
COM TECLAS DE FUNÇÕES E REGULAGEM DE TEMPERATURA;  
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GARANTIA DO FORNECEDOR: MÍNIMA DO FABRICANTE DE 12 
(DOZE) MESES, PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ.  
AR CONDICIONADO 22.000 BTUS - TIPO SPLIT; CICLO DE AR: 
QUENTE/FRIA; PARA AMBIENTES DE ATÉ 40 METROS QUADRADOS; 
CAPACIDADE 	DE 	REFRIGERAÇÃO: 	22000 	BTU/H 	E 	6300W; 
POTÊNCIA 	MAXIMA: 	1916W; 	ALIMENTAÇÃO 	(VOLTS)220V; 
CORRENTE ELÉTRICA DE REFRIGERAÇÃO (AMPERES)13,5; VAZÃO 
DE AR (M3/H)1 162; GÁS REFRIGERANTE: R-410A; SERPENTINA COM 
TUBOS 100% EM COBRE; SELO PROCEL COM CLASSIFICAÇÃO DO 
INMETRO 	DE 	EFICIÊNCIA 	ENERGÉTICA 	"A"; 	TIPO 	DO 
CONDENSADOR: 	HORIZONTAL; 	TIPO 	DE 	TECNOLOGIA 	DO 
COMPRESSOR: ROTATIVO; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (PARA 
CIMA - PARA BAIXO)AUTOMÁTICO; NÍVEL DE RUÍDO INTERNO: 

UND 4 R p3.445,36 R$13.781,44 48-53DB/A; 	COR 	DA 	EVAPORADORA: 	BRANCO; 	REGULA 
VELOCIDADE DE VENTILAÇÃO; PAINEL DE LED COM ILUMINAÇÃO 
SUAVE COM EXIBIÇÃO DA TEMPERATURA E DAS FUNÇÕES DO 
APARELHO COM AJUSTE DO TERMOSTATO DE AJUSTE MAIS 

.

PRECISO, PERMITINDO A SELEÇÃO DE TEMPERATURA GRAU A 
GRAU; 	FUNÇÕES: 	SLEEP, 	SWING, TURBO, 	HOLD 	E TIMER; 
CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (ESQUERDA - DIREITA): MANUAL; 
ACOMPANHAR MANUAL DE INSTRUÇÕES E CONTROLE REMOTO 
COM TECLAS DE FUNÇÕES E REGULAGEM DE TEMPERATURA; 
GARANTIA DO FORNECEDOR: MÍNIMA DO FABRICANTE DE 12 
(DOZE) MESES, PRESTADA NO ESTADO DO CEARÁ.  
AR CONDICIONADO 9.000 BTUS - TIPO SPLIT; 	CICLO DE AR: 
QUENTE/FRIA; PARA AMBIENTES DE ATÉ 15 METROS QUADRADOS; 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO: 9000 BTU/H E 2480W; POTÊNCIA 
MAXIMA: 770W; ALIMENTAÇÃO (VOLTS)220V; CORRENTE ELÉTRICA 
DE REFRIGERAÇÃO (AMPERES)3.8; VAZÃO DE AR (M 3/H)446; GÁS 
REFRIGERANTE: R-410A; SERPENTINA COM TUBOS 100% EM 
COBRE; SELO PROCEL COM CLASSIFICAÇÃO DO INMETRO DE 
EFICIÊNCIA 	ENERGÉTICA 	"A"; 	TIPO 	DO 	CONDENSADOR: 
HORIZONTAL; 	TIPO 	DE 	TECNOLOGIA 	DO 	COMPRESSOR: 
ROTATIVO; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR (PARA CIMA - PARA 
BAIXO)AUTOMÁTICO; NÍVEL DE RUÍDO INTERNO: 32-39; COR DA 

4 
EVAPORADORA: BRANCO; REGULA VELOCIDADE DE VENTILAÇÃO; 

UND 10 

	

R$1. 	1 

	

. 	 ,0 R1 6.520,10 

PAINEL DE LED COM ILUMINAÇÃO SUAVE COM EXIBIÇÃO DA 
TEMPERATURA E DAS FUNÇÕES DO APARELHO COM AJUSTE DO 
TERMOSTATO DE AJUSTE MAIS PRECISO, PERMITINDO A SELEÇÃO 
DE TEMPERATURA GRAU A GRAU; FUNÇÕES: SLEEP, SWING, 
TURBO, 	HOLD E TIMER; CONTROLE DA DIREÇÃO DO AR 
(ESQUERDA - DIREITA): MANUAL; ACOMPANHAR MANUAL DE 
INSTRUÇÕES E CONTROLE REMOTO COM TECLAS DE FUNÇÕES E 
REGULAGEM DE TEMPERATURA; GARANTIA DO FORNECEDOR: 
MÍNIMA DO FABRICANTE DE 12 (DOZE) MESES, PRESTADA NO 
ESTADO DO CEARÁ.  
ARMÁRIO ALTO FECHADO EM AÇO COM 02 PORTAS, TRANCA COM 
CHAVE E 05 DIVISÓRIAS. MEDIDAS: 1,95CM ALTURA X 0,90CM 
LARGURA X 0,40CM PROFUNDIDA COM VARIAÇÃO DE +1- 5%. SER 
CONFECCIONADO 	EM CHAPA DE AÇO #24 NORMALIZADA 
LAMINADA A FRIO NAS LATERAIS, NO FUNDO, PRATELEIRAS E 

5 PORTAS; 	POSSUIR 	PORTAS 	COM 	DOBRADIÇAS 	SOLDADA UND 20 R$633,37 R$12.667,40 
ATRAVÉS DE SOLDA PONTO ELETRÔNICO-PNEUMÁTICO E PINO 
ANELADO REFORÇADO ZINCADO E FECHADURA CILÍNDRICA DO 
TIPO YALE COM 2 CHAVES COM TRAVAMENTO DA PORTA NA 
PRATELEIRA FIXA CENTRA; DEVEM SER PINTADAS COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA LÍQUIDA (ESMALTE SINTÉTICO) NA COR AZUL;  
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POSSUIR PUXADOR EMBUTIDO ESTAMPADO EM TODA PARTE 
VERTICAL DA PORTA COM ACABAMENTO EM PERFIL PVC NA COR 
CINZA; POSSUIR 4 PRATELEIRAS, SENDO 3 MÓVEIS COM OPÇÃO 
DE REGULAGEM POR CREMALHEIRAS DE 50 EM 50 MM EXPOSTA 
EM TODA LATERAL DO ARMÁRIO, E 1 FIXA, AMBAS COM REFORÇOS 
EM "ÔMEGA" NA HORIZONTAL EM CHAPA DE AÇO #26 (0,45MM) 
LAMINADA A FRIO COM 4 DOBRAS; POSSUIR KIT DE PÉS 
NIVELADORES 	REMOVÍVEIS 	EM 	POLIPROPILENO 	DE 	ALTO 
IMPACTO NA COR PRETO FIXADO AO ARMÁRIO ATRAVÉS DE 4 
BUCHAS COM ROSCA INTERNA E 12 PARAFUSOS DE I3MM; 
PRODUTO MONTÁVEL ATRAVÉS DE SISTEMA DE TRAVAS, 
ALAVANCA E UNHA;  
ARMÁRIO 	ALTO 	FECHADO 	ESCRITÓRIO 	COM 	2 	PORTAS 
CONFECCIONADO EM MDP BP (I5MM) REVESTIDO POR AMBAS AS 
FACES POR UMA FOLHA CELULÓSICA DECORATIVA BANHADA EM 
SOLUÇÃO 	MELAMINICA COM ACABAMENTO 	EM 	FITA PVC 
(POLIESTIRENO), MEDINDO (AXLXP) 1,60 X 0,90 X 0,40 CM COM 

.

VARIAÇÃO DE 5%, CONTENDO 03 PRATELEIRAS INTERNAS, SENDO UND 10 R$489,32 89,3 R$4.893,20  1 FIXA E 2 REMOVÍVEIS. 02 PORTAS CONFECCIONADO NO MESMO 
MATERIAL DO CORPO FECHADURA CILÍNDRICA TIPO YALE COM 
SISTEMA ARTICULADO CONTENDO 2 CHAVES, PUXADOR EM 
POLIETILENO (PLÁSTICO DE ALTO IMPACTO) DO TIPO CONCHA. 
DOBRADIÇAS DE AÇO COM TRAVAS PLÁSTICAS COM GARRAS QUE 
SE TRAVAM Á PORTA.  
ARMÁRIO ALTO SEMI ABERTO TOP COM 2 PORTAS NA COR PRETO 
COM 	CORPO 	NA COR VERONA OU 	CARVALHO 	BERLIM 
- ESPECIFICAÇÃO: CORPO CONFECCIONADO EM MDP BP (25MM) 
REVESTIDO POR AMBAS AS FACES POR UMA FOLHA CELULÓSICA 
DECORATIVA 	BANHADA 	EM 	SOLUÇÃO 	MELAMÍNICA 	COM 
ACABAMENTO EM FITA PVC (POLIESTIRENO), MEDINDO (AXLXP) 
1,60 X 0,80 X 0,45 CM COM VARIAÇÃO DE 5%, CONTENDO 01 
PRATELEIRA INTERNA E 01 PRATELEIRA EXTERNA; POSSUIR 02 
PORTAS CONFECCIONADO EM MDP BP (15MM) NA COR PRETA 

UND 8 R 569,99 R$4.559,92 COM 	FECHADURA 	CILÍNDRICA 	TIPO 	YALE 	COM 	SISTEMA 
ARTICULADO 	CONTENDO 	2 	CHAVES, 	PUXADOR 	EM 
POLI ETI LENO(PLÁSTICO DE ALTO IMPACTO) DO TIPO CONCHA. 
DOBRADIÇAS DE AÇO COM TRAVAS PLÁSTICAS COM GARRAS QUE 
SE TRAVAM Á PORTA; DEVE POSSUIR PÉS TIPO OCTOGONAL COM 
ESPESSURA DE (5MM)DE POLIESTIRENO (PLÁSTICO DE ALTO 
IMPACTO) COM REGULAGEM QUE PERMITE A REGULAGEM 
QUANDO HÁ DESNÍVEL DO PISO FACILITANDO ASSIM O MANUSEIO 
DO PRODUTO;  
ARMÁRIO BAIXO TIPO CREDENZA COM TAMPO CONFECCIOANDO 
EM MDP DE NO MÍNIMO 25MM, FABRICADO ATRAVÉS DE 
PARTÍCULAS DE MADEIRA COM RESINAS SINTÉTICAS REVESTIDO 
POR AMBAS AS FACES POR UMA FOLHA CELULÓSICA DECORATIVA 
BANHADA EM SOLUÇÃO MELAMÍNICA FIXADA ATRAVÉS DE UM 
PROCESSO DE PRENSA DE BAIXA PRESSÃO NA COR CARVALHO 
BERLIM COM ACABAMENTO EM FITA EM PVC (POLIESTIRENO) COM 

8 2MM ESPESSURA COM BORDAS APARENTES ENCABEÇADAS; COM UND 8 R$365,00 R$2.920,00 
FUNDO, PRATELEIRA E LATERAIS EM MDP REVESTIDO EM AMBAS 
AS FACES POR UMA FOLHA CELULÓSICA DECORATIVA BANHADA 
EM SOLUÇÃO MELAMÍNICA FIXADA ATRAVÉS DE UM PROCESSO DE 
PRENSA DE BAIXA PRESSÃO COM I5MM DE ESPESSURA; DEVE 

É 

POSSUIR 03 PRATELEIRAS,SENDO DUAS INTERNAS E 1 EXTERNA; 
POSSUIR 02 PORTAS NA COR PRETA CONFECCIONADO EM MDP BP 
DE 15MM COM ACABAMENTO EM FITA PVC (POLIESTIRENO) 
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MEDINDO 630MM(A) X 390MM(L) COM FECHADURA CILÍNDRICA 
TIPO YALE COM SISTEMA ARTICULADO CONTENDO 2 CHAVES E 
DOBRADIÇA COM TRAVAS PLÁSTICAS COM GARRAS QUE SE 
TRAVAM A PORTA DE AÇO. POSSUIR PUXADORES EM PLÁSTICO 
DE ALTO IMPACTO DERIVADO DO PETRÓLEO TIPO CONCHA. 
ARMÁRIO DEVE POSSUIR PÉS TIPO OCTOGONAL COM ESPESSURA 
DE (5MM) DE PVC (POLIESTIRENO) COM REGULAGEM QUE 
PERMITE QUANDO HÁ DESNÍVEL DO PISO FACILITANDO ASSIM O 
MANUSEIO DO PRODUTO. O ARMÁRIO DECVE POSSUIR AS 
SEGUINTES MEDIDAS: 750X1200X480 MM (A X L X P) COM 
VARIAÇÃO DE +1- 5%.  
ARMÁRIO REGISTRADOR PARA PASTAS AZ CONFECCIONADO EM 
CHAPA DE AÇO #26 (0,45MM) NORMALIZADA LAMINADA A FRIO NAS 
LATERAIS E EM GALVALUME CHAPA #26 NO FUNDO E DIVISORES; 
POSSUIR 4 (QUATRO) PRATELEIRAS FIXAS COM, AMBAS EM CHAPA 
DE AÇO #24 (0,60MM) NORMALIZADA LAMINADO A FRIO NAS 
MEDIDAS DE 30MM(A)XI000MM(L)X270MM(P) COM 6 DOBRAS EM 

.

SUA PROFUNDIDADE COM SUPORTE DE ATE 60 KG CADA. AS 
LATERAIS EM CHAPA DE AÇO #26 (0,45MM) COM 1980MM(A) X 
320MM(P) COM GARRAS PARA TRAVAMENTO DA PRATELEIRA 
INFERIOR TENDO EM SENTIDO HORIZONTAL 5; POSSUIR TRAVA 
SUPERIOR E INFERIOR CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO #20 
COM SISTEMA DE ALAVANCA PARA TRAVAMENTO NAS LATERAIS. 
POSSUIR 45 DIVISORES EM CHAPA DE AÇO GAVALVUME (AL+AN) 

9 #26(0,45MM) 	FORMANDO 	50 	VÃO 	LIVRES 	NAS 	MEDIDAS UND 20 R$1.326,01 R$26.520,20 
(A)X100MM(L)X300MM(P), COM DOBRA DE 360° EM CADA UMA DAS 
EXTREMIDADES. TODO O PRODUTO DEVE SER TRATADO PELO 
PROCESSO ANTICORROSIVO À BASE DE FOSFATO DE ZINCO E 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ (TINTA HIBRIDA) COM CAMADA DE 
30 A 40 MÍCRONS COM SECAGEM EM ESTUFA A 240 °C COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA LÍQUIDA ESMALTE SINTÉTICO COM 
CAMADA DE 30 A 40 MÍCRONS COM SECAGEM EM ESTUFA A 120 °C. 
ESSE PRODUTO DEVE SER MONTÁVEL UTILIZANDO SISTEMA DE 
TRAVAS, ALAVANCA E UNHA, 	DESENVOLVIDAS EM ALTAS 
TECNOLOGIAS DE ESTAMPAGEM, NÃO HAVENDO NECESSIDADE 
DE UTILIZAÇÃO DE PARAFUSOS. O ARMÁRIO DEVE TER AS 
SEGUINTES MEDIDAS: 200X1100X330 CM (AXLXP) COM VARIAÇÃO 
DE +1- 5%;  
ARQUIVO DE AÇO, COM 4 GAVETAS PARA PASTAS SUSPENSAS 
COM CORPO E FRENTE DAS GAVETAS CONFECCIONADO EM 
CHAPA DE AÇO #26 COM HASTES PARA PASTAS SUSPENSAS EM 
GALVALUME 	CHAPA #20 	REFORÇADA 	PELO 	SISTEMA 	DE 
PERFILAMENTO EM ÔMEGA; CONTER 6 REFORÇOS INTERNOS 
TIPO Z; GAVETAS MONTADAS NO SISTEMA DE DOBRAS MEDIDAS 
EXTERNAS APROXIMADA DE 300MM(A) X 400MM(L) X 470MM (P), 
FUNDO EM CHAPA DE AÇO EM GALVALUME REFORÇADA PELO 
SISTEMA DE DOBRA EM OMEGA, FRENTE DAS GAVETAS EM CHAPA 

10 DE AÇO #26 (0,45MM) FIXADOS ATRAVÉS DE PARAFUSOS M4, UND 10 R$537,91 R$5.379,10 
POSSUIR PORTA ETIQUETA ESTAMPADO EM BAIXO RELEVO NA 
PARTE SUPERIOR DA GAVETA. POSSUIR PUXADOR ESTAMPADO 
(EMBUTIDO) EM TODA EXTENSÃO SUPERIOR DA GAVETA COM 
ACABAMENTO PERFIL EM PVC NA COR CINZA CRISTAL. REFORÇO 
PELO SISTEMA DE PERFILHAMENTO EM "ÔMEGA", MANTENDO AS 
PROPRIEDADES DO AÇO REFORÇANDO A ESTRUTURA DO 
ARQUIVO. FECHADURA CILÍNDRICA DO TIPO YALE COM SISTEMA 
ARTICULADO CONTENDO 2 CHAVES E COM SISTEMA DE 
FECHAMENTO SIMULTÂNEO DAS GAVETAS MEDIANTE TRANCA;  
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PINTADO COM PINTURA LÍQUIDA (ESMALTE SINTÉTICO) EM 
ESTUFA A 120°C, NA COR AZUL. MEDIDAS: 133X47X57 CM (AXLXP) 
COM VARIAÇÃO DE +1- 5%. 

BALANÇA DIGITAL DE PISO 200 KG - CAPACIDADE PARA PESAR 
ATÉ 200 KG TENDO DIVISÃO/GRADUAÇÃO DE 50G E VISOR EM LCD 
DIGITAL GRANDE; POSSUIR 04 SENSORES ALTAMENTE PRECISOS, 

11 QUE NÃO DEIXA O PRODUTO VARIAR A CADA PESAGEM; UND 8 R$172,25 R$1.378,00 
PLATAFORMA EM VIDRO TEMPERADO; ACIONAMENTO POR 
TOQUE; DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO; GARANTIA: 12 (DOZE) 
MESES.  
BEBEDOURO TIPO GELAGUA DE COLUNA COM 2 TORNEIRAS; 
REFRIGERAÇÃO POR COMPRESSOR; 7 NÍVEIS DE TEMPERATURA 
COM TERMOSTATO FRONTA COM CONTROLE GRADUAL DE 
TEMPERATURA; 	SISTEMA AUTOMÁTICO 	DE ABERTURA DO 
GARRAFÃO O QUE FACILITA A LIMPEZA INTERNA; APARADOR DE 
ÁGUA REMOVÍVEL; POSSUI RESERVATÓRIO VEDADO E ALÇAS 
LATERAIS PARA MELHOR LOCOMOÇÃO; BAIXO CONSUMO DE 

12 ENERGIA; ECOLOGICAMENTE CORRETO, GÁS NÃO POLUENTE UND 10 R$711,00 R$7.110,00 
(R134A); ALTO DESEMPENHO: 1,8 LITROS/HORA DE ÁGUA GELADA; 
POSSUIR SELO DO INMETRO COM CERTIFICADO VÁLIDO ATRAVÉS 
DA PORTARIA N° 344 QUE OBRIGA QUE OS EQUIPAMENTOS PARA 
CONSUMO DE ÁGUA DEVERÃO SER FABRICADOS E IMPORTADOS 
SOMENTE EM CONFORMIDADE COM OS REQUISITOS APROVADOS 
E DEVIDAMENTE REGISTRADOS NO INMETRO. POSSUIR GARANTIA 
MÍNIMA DE UM ANO.  
CADEIRA DIRETOR FIXA, SEM BRAÇOS, ASSENTO E ENCOSTO EM 
MDF, COM ESPUMA ANATÔMICA DE POLIURETANO FLEXÍVEL 
INJETADA COM DENSIDADE MÍNIMA DE 70 MM, REVESTIDO EM 
TECIDO NA COR VERDE, COM SALIÊNCIA PARA PERFEITO APOIO 
DA REGIÃO LOMBA; ASSENTO E ENCOSTO COM ESTRUTURA EM 
MADEIRA COMPENSADA MULTILAMINADA PRENSADA DE 12 MM DE 
ESPESSURA; 	DEVE 	TER 	BORDAS 	FRONTAIS 	E 	LATERAIS 
ARREDONDADAS; CAPAS DE PROTEÇÃO E ACABAMENTO DO 
ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO INJETADO EM ALTA • PRESSÃO NA COR PRETA, DISPENSANDO A UTILIZAÇÃO DE PERFIS 
DE PVC PARA ACABAMENTO DAS BORDAS; DIMENSÕES MíNIMAS 

13 DE ENCOSTO (MM): 400 EXTENSÃO VERTICAL X 450 LARGURA X 70 UND 20 R$390,62 R$7.81 2,40 
ESPESSURA MÍNIMA DA ESPUMA NA SALIÊNCIA PARA APOIO DA 
REGIÃO 	LOMBAR; 	DIMENSÕES 	DE 	ASSENTO 	(MM): 	480 
PROFUNDIDADE 	(DE 	SUPERFÍCIE) 	X 	480 	LARGURA 	X 	70 
ESPESSURA MÍNIMA PREDOMINANTE DA ESPUMA; ASSENTO E 
ENCOSTO INTERLIGADOS ATRAVÉS DE LAMINA DE AÇO DE NO 
MÍNIMO 80MM DE ESPESSURA REVESTIDA COM CAPA DE 
POLIURETANO INJETADO NA COR PRETO; BASE EM "S" COM TUBO 
DE AÇO COM DE 20MM DE DIÂMETRO E PAREDE DE 2MM COM 
SAPATAS PRODUZIDA EM MATERIAL INJETADO; COM 12 MESES (1 
ANO), NO MÍNIMO, DE GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO.  
CADEIRA 	MONOBLOCO 	BRANCA SEM 	BRAÇO. 	DEVE TER 
ESTRUTURA RESISTENTE PRODUZIDA COM MATÉRIA-PRIMA 100% 

14 VIRGEM, DE ALTA QUALIDADE. SER ADITIVADO COM ANTIUV, UND 100 R2502 Re2 •50200 'p  RESISTENTE AOS RAIOS SOLARES; POSSUIR DESIGN MODERNO E ' 
CONFORTÁVEL. 	SUPORTA PESO DE ATÉ 120 KG; DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE (A X L X P) 90 X 40 X 50 CM.  
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COMPUTADOR DESKTOP - PROCESSADOR 13,4G13, HD DE 500G13, 
GRAVADOR DE DVD COM ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: PROCESSADOR 
13 DA SÉTIMA GERAÇÃO COM 3.9 GHZ E 3 MB DE CACHE; (HD) 
INTERNO COM 500 GB, 7200 RPM SATA 111 3,5"; MEMÓRIA RAM TIPO 
DDR4 COM NO MÍNIMO 4 (QUATRO) GBYTE DE 2133 MHZ, COM 
POSSIBILIDADE DE EXPANSÃO PARA ATÉ 64 (SESSENTA E 
QUATRO) GBYTE E IMPLEMENTAÇÃO DA TECNOLOGIA DUAL 
CHANNEL; UMA UNIDADE DE DVD-RW INTERNA; PLACA MÃE 
PROJETADA E DESENVOLVIDA PELO MESMO FABRICANTE DO 
EQUIPAMENTO OFERTADO E DEVERÁ POSSUIR NO MÍNIMO 10 
(DEZ) PORTAS USB SENDO 06 (SEIS) 3.0; POSSUIR NA PARTE 
FRONTAL NO MÍNIMO 04 USB; POSSUIR UMA PCI EXPRESS IX, UMA 
PCI EXPRESS 16X; UMA PCI NORMAL (ANTIGA); UMA LINE OUT 

15 (ÁUDIO E FONE DE OUVIDO), UMA LINE IN (MICROFONE); UMA VGA, UND 15 R$2.398,50 R$35.977,50 
UMA HDMI, UMA DVI (SAIDA); DUAS PS/2, UMA RJ-45; REDE GIGABIT: 
10/10011000; GABINETE REVERSÍVEL COM TECNOLOGIA TOOL 
LESS,COM FONTE DE ALIMENTAÇÃO COM POTÊNCIA DE NO 

.

MÍNIMO 200 W REAL DE PFC ATIVO; POSSUIR ABERTURA PARA 
TRAVA TIPO KENSINGTON, ANILHA PARA CADEADO E SENSOR DE 
INTRUSÃO QUE PROTEGE CONTRA VIOLAÇÃO DO HARDWARE; O 
COMPUTADOR DEVE ACOMPANHAR TECLADO PADRÃO ABNT-2 E 
MOUSE COM CONECTOR PADRÃO USB 2.0; ACOMPANHAR CABOS, 
GUIA RÁPIDO DE INSTALAÇÃO, LICENÇA ORIGINAL MICROSOFT 
WINDOWS 10 INSTALADA, OFFICE TRIAL E ANTIVIRUS GRÁTIS POR 
1 ANO. GARANTIA: O FABRICANTE DO EQUIPAMENTO DEVERÁ 
POSSUIR ATENDIMENTO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA POR UM 
PRAZO DE 24 (VINTE QUATRO) MESES ON-SITE;  
ESTANTE DE AÇO DE 6 PRATELEIRAS REFORÇADAS COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: PRATELEIRAS EM CHAPA DE AÇO 
# 26 COM 	DOBRAS 	DUPLAS 	NAS 	LATERAIS 	(4 	DOBRAS 
PERPENDICULARES) 	E TRIPLAS 	NAS 	PARTES 	FRONTAIS 	E 
POSTERIORES 	(6 	DOBRAS 	PERPENDICULARES 	901); 	AS 	04 
COLUNAS CONFECCIONADAS EM CHAPA DE AÇO # 20 (0,90MM) 
MEDINDO 2000MM DE ALTURA DOBRA PERFILADA EM "L" DE 30X30 
MM COM 40 REGULAGENS DE ALTURA EM FURAÇÃO OBLONGA 
POSSIBILITANDO UM REGULAGEM E UM TRAVAMENTO MAIS 
EFICAZ DAS PRATELEIRAS. REFORÇOS ÔMEGA NA PARTE UND 30 R$144,61 R$4.338,30 
INTERNA DAS PRATELEIRAS MEDINDO 13 X 50 X 900MM COM 4 
DOBRAS. 	ACOMPANHA 	48 	PARAFUSOS 	COM 	PORCAS 
SEXTAVADAS ZINCADAS DE ¼ X ¼; ACOMPANHAR PÉS TIPO 
SAPATAS EM "L" EM POLIPROPILENO RESISTENTE COM RECORTE 
CENTRAL POSSIBILITANDO ENCAIXE NAS COLUNAS. ACABAMENTO 
DA ESTANTE (COLUNA E PRATELEIRAS) EM PINTURA LÍQUIDA 
(ESMALTE SINTÉTICO) COM CAMADA DE 30 A 40 MÍCRONS COM 
SECAGEM EM ESTUFA A 120 °C, NA COR CINZA; DIMENSÕES: ALT 
—2000MM LARG. 920MM 	PROF. 300MM.  
FOGÃO DOMESTICO - TIPO DE FOGÃO: PISO; MATERIAL: CHAPA DE 
AÇO; MESA EM INOX; PUXADOR DE AÇO; TAMPA DE VIDRO 
TEMPERADO; QUANTIDADE DE BOCAS: 4 (QUATRO); TIPO DE 
QUEIMADORES: 02 QUEIMADORES PEQUENOS 1,7 KW E 02 
QUEIMADORES FAMÍLIA 2 KW; TIPO DE CHAMA: SIMPLES; TIPO DE 

17 ACENDIMENTO 	MESA 	E 	FORNO: 	AUTOMÁTICO; 	POSSUIR UND 8 R$549,36 R$4.394,88 
CERTIFICAÇÃO DO 	INMETRO; GRADES 	FIXAS 	E 	BOTÕES 
REMOVÍVEIS; MESA SEM FURAÇÃO; VÁLVULA DE SEGURANÇA; 
POSSUIR 	DISPOSITIVO 	DE 	SEGURANÇA 	PARA 	O 	FORNO; 
CAPACIDADE DO FORNO: 53 LITROS; PRATELEIRAS: 01 FIXA; AUTO 
LIMPANTE; PÉS ALTOS; PROTEÇÃO TÉRMICA TRASEIRA; TIPO DE  
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GÁS: GLP; FORNO AUTOLIMPANTE E PUXADO EM AÇO; EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA MESA E FORNO: CLASSE A; ALIMENTAÇÃO: BIVOLT; 
GARANTIA: 01 ANO. 

FOGÃO INDUSTRIAL DE 06 (SEIS) BOCAS BAIXA PRESSÃO COM 
ESTRUTURA REFORÇADA EM AÇO CARBONO ESPECIAL PINTURA 
ELETROSTÁTICA; SEIS GRELHAS EM AÇO CARBONO REFORÇADO 
MEDINDO NO MÍNIMO 300 X 300 MM; POSSUIR GRELHAS 30X30 CM 
EM FERRO FUNDIDO E QUEIMADORES DUPLOS COM DIÂMETRO DE 
NO 	MíNIMO 	I50MM A GÁS 	EM 	FERRO 	FUNDIDO 	EXTRA 
REFORÇADO, 	DESMONTÁVEIS 	PARA 	LIMPEZA; 	REGISTROS 
CROMADOS EM AÇO COM VÁLVULAS DE GÁS PARA AJUSTE DA 
CHAMA, ALTO OU BAIXO, COM DUPLO COMANDO E CONTROLE 
INDIVIDUAL DE CHAMAS ATRAVÉS DE ACENDIMENTO MANUAL; 

18 BANDEJAS COLETORAS DE RESÍDUOS, PAINEL DE COMANDO EM UND 2 R$1.010,07 R$2.020,14 
AÇO INOXIDÁVEL; MANÍPULOS EM BAQUELITE INDIVIDUAIS PARA 
COROA E CACHIMBO COM AJUSTE GRADUAL DE CHAMA; 
ESTRUTURA SUPERIOR E INFERIOR EM PERFIL DE 70MM COM 
PRATELEIRA GRADEADA E MONTANTES ESTRUTURAIS EM AÇO; 
PÉS COM SAPATAS EM POLIAMIDA 6.0 (NYLON); ALIMENTAÇÃO DE 
GÁS NATURAL OU GLP (COM FORME REQUERIDO) ATRAVÉS DE 
TUBULAÇÃO EM AÇO INTERLIGADO AOS QUEIMADORES E 
REGISTROS DE COMANDO PRESSÃO DO GÁS: GLP: 285MMCAI GN: 
200MMCA; COR: PRETO COM DOZE MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, DE 
GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.  
FREEZER HORIZONTAL - COM 500 LITROS OU SUPERIOR, COM 02 
TAMPAS DE CHAPA COM ISOLAMENTO EM POLIURETANO RÍGIDO 
COM DOBRADIÇAS BALANCEADAS. GABINETE EXTERNO PINTADO 
A PÓ E INTERNO EM AÇO GALVANIZADO (COM PROTEÇÃO 
CROMATIZADA E CANTOS ARREDONDADOS E GRADE INTERNA; 
PUXADORES ANATÔMICOS; POSSUIR DRENO FRONTAL COM 
TAMPA; GÁS R134^ SISTEMA DE RODÍZIOS SIMPLES ROTATIVOS, 

19 UND 8 R2 68041 R$211.443,28   
DUPLO 	SISTEMA 	DE 	CONDENSADOR, 	ISOLAMENTO 	DE 
POLIURETANO COM MÍNIMO 58 MM DE ESPESSURA. GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 ANO CONTRA CORROSÃO, GARANTIA DE NO MÍNIMO 

.

01 ANO 	NO 	SISTEMA 	DE 	REFRIGERAÇÃO. 	TERMOSTATO 
AJUSTÁVEL DE DUPLA AÇÃO (CONSERVADOR E CONGELADOR) 
EXPOSTO NO PRÓPRIO FREEZER. TENSÃO 220 VOLTS. GARANTIA: 
12 (DOZE) MESES.  
GELADEIRA/ REFRIGERADOR 245 LITROS OU SUPERIOR -1 PORTA, 
COR: BRANCO, COM GAVETA, SEPARADOR DE GARRAFAS, 
CONGELADOR, CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 1 REFRIGERADOR E 
MANUAL 	DE 	INSTRUÇÕES. 	DIMENSÕES 	APROXIMADAS 	DO 
PRODUTO - CM (AXLXP): 144X55X63,1CM, PESO APROXIMADO DO 
PRODUTO (KG): 42KG. GARANTIA DO FORNECEDOR: 12 MESES, 

20 
CLASSE A EM CONSUMO DE ENERGIA COM MAIS ECONOMIA, UND 10 R$11.837,94   Re183794n 
GAVETA DE FRIOS E CARNES PARA MELHOR APROVEITAMENTO 7' 
DE ESPAÇO E VISUALIZAÇÃO DOS ALIMENTOS, GAVETÃO DE 
LEGUMES TRANSPARENTE PARA MELHOR ORGANIZAÇÃO E 
VISUALIZAÇÃO DOS ALIMENTOS, ESPAÇO NA PORTA COM 2 
PRATELEIRAS 	COM 	SEPARADOR 	DE 	GARRAFAS, 	QUE 
COMPORTAM GARRAFAS DE ATÉ 2,5 L. GARANTIA: 12 (DOZE) 
MESES.  
IMPRESSORA COLORIDA ESPECIFICAÇÃO: SEM FIO COM FUNÇÕES 

21 DO IMPRESSORA/ COPIADORA! SCANNER, COM TECNOLOGIA DE UND 2 R$1.319,42 R$2.638,84 
IMPRESSÃO JATO DE TINTA; VELOCIDADE IMPRESSÃO DE NO  
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MÍNIMO 33 PPM COM RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO DE 5760 X 1440 
DPI; INTERFACE USB 2.0 E WIFI; IMPRESSÃO DUPLEX; POSSUIR 
FUNÇÕES DE EMAIL PRINT, GOOGLE CLOUD PRINT E PERMITE 
IMPRIMIR DE UM IPHONE/IPOD TOUCH/IPAD; RESOLUÇÃO DO 
SCANNER DE 600 X 1200 DPI; O EQUIPAMENTO DEVERÁ 
ACOMPANHAR TANQUE DE TINTA ORIGINAL DO FABRICANTE DA 
IMPRESSORA COM 04 REFIL (1 REFIL PRETO; 1 REFIL CIANO; 1 
REFIL MAGENTA; 1 REFIL AMARELO) DE 70 ML CADA COM 
CAPACIDADE DE IMPRESSÃO DE 6500 PAGINAS COLORIDO E 4000 
PAGINAS PRETO E BRANCO. GARANTIA DE 1 ANO.  
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER DE GRANDE PORTE COM 
AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO 
LASER ELETROFOTOGRÁFICO; POSSUIR DISPLAYTOUCHSCREEN 
COLORIDO DE NO MÍNIMO 3,7"; VELOCIDADE DE IMPRESSÃO DE 42 
PPM; 	RESOLUÇÃO 	DE 	1200 X 1200 	DPI; VELOCIDADE DO 
PROCESSADOR 500 MHZ; MEMÓRIA PADRÃO 512 MB MEMÓRIA; 
POSSUIR IMPRESSÃO FRENTE E VERSO (DUPLEX) AUTOMÁTICO; 

Ô 
POSSUIR INTERFACE DE COMUNICAÇÃO ATRAVÉS DE REDE 101100 

POSSUI CICLO MENSAL MÍNIMO DE 50.000 PÁGINAS MÊS; 
CAPACIDADE PADRÃO DA BANDEJA DE PAPEL DE 500 FOLHAS E 
BANDEJA MULTIUSO DE 50 FOLHAS; CAPACIDADE DE SAÍDA DO 
PAPEL 150 FOLHAS (DE FACE PARA BAIXO); TAMANHOS DO PAPEL: 
A4, CARTA, B5 (ISO), A5, A5 (LANDSCAPE), B6 (ISO), A6, EXECUTIVE; 
GRAMATURA DE PAPEL BANDEJA PADRÃO: 60 A 160 G1M2; 

22 POSSUIR ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE PAPEL DE 50 FOLHAS; UND 5 R$3.759,61 R$18.798,05 
AMPLIAÇÃO / REDUÇÃO 25% - 400%; TAMANHO DO VIDRO DE 
EXPOSIÇÃO OFICIO A4; PERMITE COPIA SEM USO DO PC; PERMITE 
AGRUPAMENTO DE CÓPIAS (2 EM 1); PERMITIR A UTILIZAÇÃO DE 
TIRAR 	CÓPIA 	NO 	MODO 	DUPLEX AUTOMÁTICA; 	PERMITIR 
DIGITALIZAÇÃO COLOR E MONO; 	RESOLUÇÃO ÓPTICA DO 
SCANNER 600 X 1200 DPI; RESOLUÇÃO INTERPOLADA19200 X 
19200 DPI; POSSUIR ENTRADA USB E PARA CARTÃO SD; PERMITIR 
DIGITALIZAÇÃO PARA EMAIL, PC, ARQUIVO, FTP, SERVIDOR DE 
EMAIL E USB (PEN DRIVE; POSSUIR FUNÇÃO DE FAX DOM 33,6K13PS 
E COM VELOCIDADE DE DIGITALIZAÇÃO DE 20 SPM COM OPÇÃO 
DE DISCAGEM RÁPIDO ARMAZENADO NA PRÓPRIA IMPRESSORA; 
GARANTIA: O FABRICANTE DO EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR 
ATENDIMENTO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA POR UM PRAZO DE 12 
(DOZE) MESES.  
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER DE MÉDIO PORTE COM AS 
SEGUINTES 	ESPECIFICAÇÕES: 	TECNOLOGIA DE 	IMPRESSÃO 
LASER; VELOCIDADE DE IMPRESSÃO DE 30 PPM; VELOCIDADE DO 
PROCESSADOR 300 MHZ; MEMÓRIA PADRÃO 128 MB MEMÓRIA; 
POSSUIR IMPRESSÃO FRENTE E VERSO (DUPLEX) AUTOMÁTICO; 
POSSUIR INTERFACE DE COMUNICAÇÃO ATRAVÉS DE REDE 10/100 

POSSUI CICLO MENSAL MÍNIMO DE 30.000 PÁGINAS MÊS; 

23 
CAPACIDADE PADRÃO DA BANDEJA DE PAPEL DE 250 FOLHAS E UND 3 R$ 11.98743 R$5.962,29 
BANDEJA MULTIUSO DE 50 FOLHAS; CAPACIDADE DE SAIDA DO 

'  

PAPEL 50 FOLHAS (DE FACE PARA BAIXO); TAMANHOS DO PAPEL: 
A4, CARTA; POSSUIR ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE PAPEL DE 35 
FOLHAS; 	PERMITIR A UTILIZAÇÃO DE TIRAR CÓPIA NO MODO 
DUPLEX AUTOMÁTICA; PERMITIR DIGITALIZAÇÃO COLOR E MONO; 
POSSUIR 	FUNÇÃO 	DE 	FAX 	DOM 	33,6KBPS; 	GARANTIA: 	O 
FABRICANTE DO EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR ATENDIMENTO 
DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA POR UM PRAZO DE 12 (DOZE) MESES.  
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24 

LIQUIDIFICAR INDUSTRIAL AÇO INOX 6 LITROS - ESTRUTURA 
ROBUSTA CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL 430, MOTOR 112 
CV, ROTAÇÃO 4.500 RPM, TENSÃO: 220V; COPO MONOBLOCO SEM 
SOLDA, COM SUPERFíCIE LISA, LIVRE DE MICROFISSURAS E 
INCLUSÕES, FABRICADO EM AÇO INOX ESCOVADO, COM ALÇA, 
COM ACABAMENTO PERFEITO, ISENTO DE CANTOS VIVOS OU 
REBARBAS EM SUAS ARESTAS, OU QUAISQUER OUTROS 
DEFEITOS PREJUDICIAIS À SUA UTILIZAÇÃO, FACILMENTE 
LIMPÁVEL E RESISTENTE À CORROSÃO E ACIDEZ; POSSUIR 
ANTEPARO DE SEGURANÇA EM AÇO INOX 304 PARA SEGURANÇA 
DOS USUÁRIOS,-  TAMPA DE BORRACHA ATÓXICA COM TRAVA 
(PARA BOA VEDAÇÃO JUNTO AO COPO) E UMA SOBRE TAMPA 
REMOVÍVEL P/ ADIÇÃO DE INGREDIENTES; POSSUIR CHAVE LIGA 
E DESLIGA INDIVIDUAL; VOLTAGEM: 220 V; C/ DOZE MESES (1 ANO), 
NO MíNIMO, DE GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. CERTIFICADO PELO INMETRO E DE ACORDO C/A NR 
12. 

UND 2 R$711,39 R$1.422,78 

LONGARINA DE 03 LUGARES, COM ASSENTO E ENCOSTO 
SEPARADOS; 	POSSUIR 	ASSENTO 	MANUFATURADO 	EM 
TERMOPLÁSTICO POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO EM 
ALTA PRESSÃO, DE FORMATO ANATÔMICO, COM ORIFÍCIOS 
OBLONGOS DE MEDIDAS APROXIMADAS DE 6 X 20 MM, NA COR 
VERDE, 	NO 	ESPAÇAMENTO 	LONGITUDINAL 	ENTRE 	ESSES 
ORIFÍCIOS DEVERÁ EXISTIR UM PAR DE REBAIXOS, ASSENTO 
DEVERÁ TER AS BORDAS FRONTAIS (ANTERIORES) CURVADAS 
PARA BAIXO. COM  DIMENSÕES MINIMAS DE 470MM DE LARGURA, 
420MM DE PROFUNDIDADE COM VARIAÇÃO DE +1- 5%., ALTURA DO 
ASSENTO 	ENTRE 	420 	A 	450 	MM; 	POSSUIR 	ENCOSTO 
MANUFATURADO EM TERMOPLÁSTICO POLIPROPILENO INJETADO 
EM ALTA PRESSÃO, DE FORMATO ANATÔMICO COM APOIO 
LOMBAR, COM ORIFÍCIOS OBLONGOS DE MEDIDA APROXIMADAS 
DE 5 X 22 M, NA COR VERDE, NO ESPAÇAMENTO LONGITUDINAL 
ENTRE ESSES ORIFÍCIOS DEVERÁ EXISTIR UM PAR DE REBAIXOS, 
COM DIMENSÕES MÍNIMAS DO ENCOSTO 470 MM LARGURA X 310 
MM EXTENSÃO VERTICAL TOTAL COM VARIAÇÃO DE +1- 5%., 
EXTENSÃO VERTICAL MÍNIMA NA REGIÃO DO CENTRAL DE 250 MM; 
A ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO DO ASSENTO E ENCOSTO É 
ATRAVÉS DE CONJUNTO METÁLICO DE LONGARINA FORMADO UND 30 Re364 ,56 R 1O.936,8O 

POR DISPOSITIVOS EM 'L' TIPO HASTE TUBULAR PARA JUNÇÃO DE 
ASSENTO E ENCOSTO MANUFATURADOS EM AÇO CARBONO 
TUBULAR DE SEÇÃO OBLONGA COM MEDIDA MÍNIMA DE 16 X 30 X 
1,20. 	ASSENTOS E ENCOSTOS DISPOSTOS SOBRE TUBO 
LONGITUDINAL DE SUSTENTAÇÃO, CONFECCIONADO EM AÇO 
CARBONO TUBULAR DE MEDIDAS MÍNIMAS DE 30 X 50 X 1,5 MM. 
BASES EM FORMATO "T' INVERTIDO, SENDO NO MÍNIMO TRÊS, SÃO 
ACOPLADAS AOS TUBOS LONGITUDINAIS POR MEIO DE CONE 
MORSE. TAIS BASES SÃO CONFECCIONADOS POR DISPOSITIVOS 
DE AÇO CARBONO TUBULAR (DE SEÇÃO CILÍNDRICA PARA A 
HASTE VERTICAL, COM DIÂMETRO DE 51 MM E PAREDE DE 1,50 
MM) E BASE EM AÇO CARBONO TUBULAR DE SEÇÃO QUADRADA, 
COM MEDIDA DE 25 X 25 X 1,50 MM, COM CAPA INJETADA EM 
POLIPROPILENO PARA ACABAMENTO E PROTEÇÃO, PROVIDA DE 
SAPATAS MANUFATURADAS EM TERMOPLÁSTICO COPOLÍMERO 
INJETADO EM ALTA PRESSÃO. TODOS OS COMPONENTES 
METÁLICOS RECEBEM BANHO DESENGRAXASTE, ESTABILIZAÇÃO, 
FOSFATIZAÇÃO, PINTURA A PÓ, PELO PROCESSO DE DEPOSIÇÃO 
ELETROSTÁTICA E POSTERIOR SECAGEM EM ESTUFA À 250 °C.  
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MESA DE TRABALHO COM PÉ PAINEL COM 3 GAVETAS: MEDINDO 
(A X L X P) 740MMX1600X650MM. TAMPO NA COR VERONA 
CONFECCIONADO EM MDP BP DE 25MM REVESTIDO POR AMBAS 
AS 	FACES 	EM 	SOLUÇÃO 	MELAMINICA 	MEDINDO 
25MM(E)X1400MM(L)X655MM(P), COM ACABAMENTO EM FITA EM 
PVC POLIESTIRENO COM BORDAS APARENTES ENCABEÇADAS. 
POSSUIR RETAGUARDA DA MESA CONFECCIONADO FIXADA AO 
TAMPO E AOS PÉS UTILIZANDO SISTEMA GIROFIX; A MESA DEVE 
TER LATERAIS TIPO "PÉ PAINEL" CONFECCIONADO EM MDP DE 
25MM MEDINDO 25MM(E)X680MM(A)X655MM(P), COM PÉS DE 

26 POLIESTIRENO TIPO OCTOGONAL PERMITE A REGULAGEM, UND 15 R$498,00 R$7.470,00 
FIXADO AO TAMPO UTILIZANDO SISTEMA GIROFIX. TER UMA DAS 
LATERAIS COM GAVETEIRO CONFECCIONADO EM MDP ACOPLADO 
NO PÉ PAINEL DIREITO DA MESA. POSSUI NA PARTE TRASEIRA DO 
GAVETEIRO (FRONTAL DA MESA) UM RECUO DA RETAGUARDA, 
FORMANDO ASSIM DOIS COMPARTIMENTOS PORTA REVISTAS. 
DEVE TER 3 GAVETAS COM CORPO CONFECCIONADO EM AÇO 

.

CHAPA # 26(0,45MM); NA GAVETA PRINCIPAL TER PORTA-OBJETO 
INTERNO PARA ARMAZENAGEM DE PEQUENOS OBJETOS. FRENTE 
DA GAVETA EM MDP 15 MM; PUXADOR EM PLÁSTICO DE ALTO 
IMPACTO;  
MICRO-ONDAS - TECLAS PRÉ-PROGRAMADAS PARA PRATOS 
RÁPIDOS; TECLAS DE RÁPIDO ACESSO; CAPACIDADE LIQUIDA 30 

27 LITROS, DISPLAY DIGITAL, POTÊNCIA DE SAIDA DE 800W; POSSUIR UND 3 R$580,01 R$1.740,03 
PUXADOR NA PORTA; POSSUIR FUNÇÃO EASYCLEAN; POSSUIR 
SELO "A" DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA. GARANTIA: 1 ANO.  
MODULO ISOLADOR ESTABILIZADO 500W COM ATERRAMENTO 
ELETRÔNICO, 	ESTABILIZADOR, 	FILTRO 	DE 	LINHA 	E 
TRANSFORMADOR DE TENSÃO, DEVERÁ POSSUIR POTÊNCIA 
NOMINAL MÍNIMA EM REGIME CONTINUO DE 500W , DEVERÁ 
POSSUIR TENSÃO DE SAIDA 115V, DEVERÁ POSSUIR TENSÃO DE 
ENTRADA 1 15V/220V - BIVOLT AUTOMÁTICO, DEVERÁ POSSUIR 
ISOLAÇÃO GALVÂNICA ENTRE ENTRADA E SAIDA, DEVERÁ 
POSSUIR PARTIDA COM TENSÃO ZERO, 	DEVERÁ POSSUIR 
MICROPROCESSADOR, DEVERÁ POSSUIR FILTRO DE LINHA E 
TRANSFORMADOR DE TENSÃO, DEVERÁ POSSUIR CORRENTE 
NOMINAL 4.35-2.27 (A), DEVERÁ POSSUIR FUSÍVEL 6.3-4.0 (A), 
DEVERÁ POSSUIR NO MÁXIMO PROTEÇÃO DE SURTO A 276 (J) 
CATEGORIA A, DEVERÁ POSSUIR TENSÃO DE OPERAÇÃO 175 (V), 
DEVERÁ POSSUIR VARIAÇÃO ADMISSÍVEL NA TENSÃO DE SAÍDA, 
ATÉ: +1- 6% , DEVERÁ POSSUIR RENDIMENTO >93%, DEVERÁ 

28 POSSUIR FREQUÊNCIA DE ENTRADA IGUAL A 60 HZ , DEVERÁ UND 10 R$265,43 R$2.654,30 
POSSUIR NO MÍNIMO 4 (QUATRO) TOMADA DE ALIMENTAÇÃO DE 
SAIDA COM PLUGUE DE ACORDO PADRÃO NBR 14136, DEVERÁ 
POSSUIR CHAVE LIGA/DESLIGA; DEVERÁ POSSUIR INDICAÇÃO 
LUMINOSA POR MEIO DE 3 LEDS NO PAINEL FRONTAL COM 
INDICAÇÕES DE REDE NORMAL, REDE ALTA E REDE BAIXA, 
DEVERÁ POSSUIR PROTEÇÃO CONTRA SURTOS DE TENSÃO 
PROVENIENTES DE REDE ELÉTRICA ATRAVÉS DE VARISTOR; 
DEVERÁ POSSUIR DESLIGAMENTO DA SAÍDA POR AUSÊNCIA DE 
CONSUMO, 	DEVERÁ 	POSSUIR 	PROTEÇÃO 	CONTRA 
SOBRECORRENTE 	NA 	ENTRADA 	POR 	MINIDISJUNTOR 
REARMÁVEL, DEVERÁ POSSUIR PROTEÇÃO CONTRA SUBTENSÃO 
E SOBRETENSÃO COM DESLIGAMENTO E REARME AUTOMÁTICO, 
DEVERÁ POSSUIR PROTEÇÃO CONTRA SOBRECARGA, DEVERÁ 
POSSUIR 	PROTEÇÃO 	CONTRA 	SOBREAQUECIMENTO 	COM 
DESLIGAMENTO E REARME AUTOMÁTICO, DEVERÁ POSSUIR  
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FUNÇÃO TRUE-RMS, DEVERÁ POSSUIR AUTO DIAGNÓSTICO DE 
PARTIDA, DEVERÁ SER FABRICADO EM GABINETE PLÁSTICO ANTI- 
CHAMAS; DEVERÁ TER GARANTIA PADRÃO 3 ANOS PARA REPARO 
OU SUBSTITUIÇÃO.  
MONITOR DE LED DE 18 POLEGADAS WIDESCREEN - TELA ANTI 
REFLEXIVA, 	RESOLUÇÃO: 	1366 X 768, 	60 	HZ; 	CONTRASTE: 
20.000.000:1; BRILHO (CD/M 2): 200; TEMPO DE RESPOSTA DE ATÉ 5 
MS; TECNOLOGIA LED BACKLIGHT - ATÉ 50% DE ECONOMIA DE 
ENERGIA EM RELAÇÃO A UM LCD; POSSUIR CONEXÃO HDMI E DVI, 

29 POSSIBILITANDO 	USUÁRIO 	UTILIZAÇÃO 	DE 	02 	MONITORES; UND 15 R$552,14 R$8.282,10 
POSSUIR BASE AJUSTÁVEL VERTICAL E HORIZONTAL; 	DEVE 
POSSUIR CERTIFICADO EPEAT GOLD E 1S09241-307 E REGISTRO 
NO INMETRO; GARANTIA: O FABRICANTE DO EQUIPAMENTO 
DEVERÁ POSSUIR ATENDIMENTO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA POR 
UM PRAZO DE 12 (DOZE) MESES.  
NOBREAK 800VA COM PARTIDA A FRIO: PERMITE LIGAR O 
NOBREAK NA AUSÊNCIA DE REDE ELÉTRICA, USANDO A ENERGIA 

.

DAS BATERIAS. MICROPROCESSADO; CONDICIONAMENTO DA 
ENERGIA DA REDE: PROTEGE AS CARGAS LIGADAS CONTRA OS 
SURTOS, 	PICOS 	E OUTRAS ANOMALIAS 	ELÉTRICAS. 	LEDS 
INDICADORES 	DE 	STATUS 	POSSIBILITAM 	O 	RÁPIDO 
ENTENDIMENTO SOBRE O STATUS DO NO- BREAK. ALARME 
SONOROS: AVISAM SOBRE AS CONDIÇÕES DO NOBREAK E DA 
REDE ELÉTRICA. PROTEÇÃO CONTRA: SUBTENSÃO E SOBRE 
TENSÃO, SOBRECARGA, SOBRE CORRENTE, CONTRA SURTO; 

30 POSSUIR FATOR DE POTENCIAO,7; FUNÇÃO DE ESTABLIZADOR DE UND 10 R$668,00 R$6.680,00 
REDE; FILTRO DE SAÍDA CONTRA INTERFERÊNCIAS; POSSUIR NO 
MINIMO NO PAINEL TRASEIRO 6 TOMADAS PADRÃO NBR 14136 
COM PROTEÇÃO E ATUAÇÃO DO NOBREAK, 1 PORTA FUSÍVEIS; 
POSSUIR 2 BATERIAS INSTALADAS DE 12 VOLT 7 AMP CADA; 
POSSUIR BORNE PARA BATERIA EXTERNA; 	COMPRIMENTO 
MINIMO DO CABO DE 1,3 METROS; SENOIDAL POR APROXIMAÇÃO. 
POTENCIA:800VA. ENTRADA TRI VOLT AUTOMÁTICO E SAIDA:1 15V; 
GARANTIA: O FABRICANTE DO EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR 
ATENDIMENTO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA POR UM PRAZO DE 12 
(DOZE) MESES.  
NOTEBOOK 	- 	 COM 	OS 	SEGUINTES 	REQUISITOS 	MÍNIMOS: 
PROCESSADOR 13 7a GERAÇÃO DE 2.4 GHZ E 3M CACHE; MEMÓRIA 
RAM 4 GB DDR4 COM SUPORTE DUAL CHANNEL E POSSIBILIDADE 
DE AMPLIAÇÃO PARA ATÉ 32G13; DISCO RÍGIDO COM CAPACIDADE 
DE 500 GB; TELA DE LED WIDESCREEN DE NO MÁXIMO 14 
POLEGADAS DE 1366X768, TECNOLOGIA LED; COM WEB CÂMERA; 
PLACA MÃE COM PELO MENOS 4 PORTAS USB 3.1, 1X RJ-45 
GIGABIT, 	1X COMBO MIC-IN/LINE-OUT (MICROFONE/FONE DE 
OUVIDO), IX DC-IN (FONTE), 1X HDMI (SAIDA); 1X VGA (SAÍDA); 
ÁUDIO DE ALTA DEFINIÇÃO (HD) INTEGRADO MICROFONE E DOIS 

31 ALTO-FALANTES EMBUTIDOS; PROCESSAMENTO DE VÍDEO HD UND 2 R$1.904,23 R$3.808,46 
INTEGRADO; REDE 10110011000 MBPS, GIGABIT ETHERNET; REDE 
SEM FIO DUAL BAND 3165 802.11 NB/G/N/AC E BLUETOOTH 4.0; 
POSSUIR SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 PROFISSIONAL; 
LEITOR DE CARTÃO SD, MS, MMC E SMARTCARD; TECLADO ABNT 
II PORTUGUÊS-BRASIL 88 TECLAS RETROILUMINADO; MOUSE 
TOUCHPAD 	INTEGRADO 	COM 	SUPORTE 	MULTI-TOUCH; 
SEGURANÇA ATRAVÉS 	DE ABERTURA PARA TRAVA TIPO 
KENSINGTON; BATERIA DE LITIO DE NO MÍNIMO 2 CÉLULAS COM 
DURAÇÃO EM USO DE 2 HORAS NO MÍNIMO; SER ULTRAFINO COM 
NO 	MÁXIMO 	1800 	GRAMAS; 	DEVERÁ 	POSSUIR 	EFICIENCIA  
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ENERGETICA CONFORME PORTARIA DO INMETRO VIGENTE; 
GARANTIA DO EQUIPAMENTO DEVERÁ SER DE 12 (DOZE) MESES  
PROJETOR MULTIMÍDIA (DATASHOW): LUMINOSIDADE (LÚMENS): 
3300 ANSI LUMENS 1 15:000;1; TECNOLOGIA: DLP; FORMATO DA 
TELA: 4:3; TAMANHO DA IMAGEM: 60" - 300'; DURAÇÃO DA 
LÂMPADA (HS): ATÉ 10.000 HORAS; ACESSÓRIOS INCLUSOS: 1 
CONTROLE REMOTO, 	1 	CABO DE FORÇA, 	1 	MANUAL DE 
INSTRUÇÃO EM CD, 1 GUIA RÁPIDO DE USO, 1 CERTIFICADO DE 
GARANTIA E 1 CABO VGA; SISTEMA DE CORES: 1.07 BILHÕES DE 

32 CORES; RESOLUÇÃO MÁXIMA: WUXGA_RB(1920 X 1200); TAXA DE UND 2 R$2.236,44 R$4.472,88 
CONTRASTE: 13000:1; CONEXÕES: ENTRADA USB, ENTRADA S- 
VIDEO, ENTRADA DE VIDEO COMPOSTO RCA, ENTRADA 2X VGA, 
ENTRADA DE VIDEO RGB, ENTRADA DE VIDEO COMPONENTE, 
ENTRADA 2X HDMI, ENTRADA RS232, ENTRADA IR RECEIVER; ALTO 
FALANTE 	2W 	MONO; 	VOLTAGEM: 	BIVOLT; 	GARANTIA 	DO 
FABRICANTE: 2 ANOS PARA O PROJETOR E 1 ANO PARA LÂMPADA 
QUE ACOMPANHA O PRODUTO.  

I- 
TRANSFORMADOR DE ENERGIA COM POTÊNCIA MINIMA DE 
1050VA; TRANSFORMAÇÃO DE 110V PARA 220V; COMPOSIÇÃO UND 10 R$188,48 R$1.884,80 
ALUMÍNIO/PLÁSTICO, POSSUIR BOBINA COM FIO DE COBRE;  
TV LED 43 POLEGADAS SMART - IMAGEM: RESOLUÇÃO: 1366 X 768, 
FORMATO TELA: 16:9, ÂNGULO DE VISÃO: 1780 X 178; ÁUDIO: 
POTÊNCIA: 20W RMS; FUNÇÃO INFINITE SURROUND SYSTEM, 
MUTE, DOLBY DIGITAL DECODER; ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
ALIMENTAÇÃO: 100-240VAC 50-60HZ, SISTEMA DE CORES: PAL-M / 
N / NTSC/ISDB-TB; IDIOMAS: PORTUGUÊS, INGLÊS E ESPANHOL; UND 3 55 R$2.093,55  R1,6.280,65 
CONEXÕES: - ENTRADA ÁUDIO E VIDEO: IX, ENTRADA USB 2.0: 1X, 
ENTRADAS HDMI: 2X, ENTRADA S/PDIF: 1X, ENTRADA RF (DIGITAL 
E ANALÓGICO): 1X ENTRADA RJ 45 (LAN): IX; COMPATIBILIDADE 
PARA SUPORTE PARA PAREDE; CABO DE ALIMENTAÇÃO. COM  12 
MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, DE GARANTIA CONTRA VÍCIOS OU 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.  
VENTILADOR DE COLUNA 60CM, DESIGN MODERNO, COM PÉ 
CRUZADO, 3 VELOCIDADES, MODELO: COLUNA COM ALTURA DE 
170CM; COR: PRETO, OSCILANTE PARA DIREITA E ESQUERDA; 
GRADES EM AÇO TRATADO PINTADAS NA COR PRETA E 

• REMOVÍVEL, 	COM 	PROTETOR 	TÉRMICO, 	HÉLICE 	FINA 	EM UND 10 R$261,54 R$2.615,40 
POLIPROPILENO; POSSUIR MOTOR COM ROLAMENTO E POTÊNCIA 
DE 140 W; SELO PROCEL A NAS TRÊS OPÇÕES DE VELOCIDADES; 
COM 12 MESES (1 ANO), NO MÍNIMO, DE GARANTIA CONTRA VÍCIOS 
OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. CERTIFICADO PELO INMETRO.  
VENTILADOR DE PAREDE 60 CM, TIPO: TUFÃO, DESIGN MODERNO, 
3 VELOCIDADES, MODELO: PAREDE, COR: PRETO, OSCILANTE 
PARA DIREITA E ESQUERDA, GRANDES EM AÇO TRATADO 
PINTADAS NA COR PRETA E REMOVÍVEL, COM 3 HÉLICE FINA EM 

36 
POLIPROPILENO DE 60CM DE DIÂMETRO, COM REGULAGEM DE UND 10 R$1177,24 R$11.772,40 
ALTURA. POSSUIR MOTOR COM ROLAMENTO E POTÊNCIA DE 220 
W; SELO PROCEL A NAS TRÊS OPÇÕES DE VELOCIDADES; 
ROTAÇÃO MíNIMA 1300RPM. GARANTIA DO FABRICANTE DE NO 
MÍNIMO 24 MESES (2 ANOS), CONTRA VÍCIOS OU DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. CERTIFICADO PELO INMETRO.  

4-DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS MATERIAIS: 

4.1. A realização das compras será de acordo com as solicitações requisitadas pela Contratante, 
devendo os mesmos serem executados após o recebimento da respectiva Ordem de Compra, junto á 
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sede da Secretaria Municipal competente, ou onde for mencionado na respectiva Ordem de Compra, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis; 
4.2. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
4.2.1. Os Bens adquiridos deverão ser entregues de forma Parcelada, conforme solicitação da 
Secretaria Gestora 
4.2.2. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação; 
4.2.3. Definitivamente após verificação da qualidade do produto, pelo setor responsável pela solicitação 
e consequentemente aceitação. 
4.3. A contratada deverá fornecer os Bens no horário determinado pela Secretaria do Município de 
Mucambo 

5— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.1. A contratada para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se -a: 
5.1.1. Cumprir integralmente as disposições do Contrato; 
5.1.2. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos objeto deste contrato, sendo ainda responsável 

. 	por quaisquer danos pessoais ou produtos inclusive terceiros, ocorridos durante seu fornecimento; 
5.1.3. Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere ás contribuições devidas á Previdência 
Social, obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos á Fazenda Publica em geral; 
5.1.4. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições da habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
5.1.5. Atender com presteza e dignidade o(s) serviço(s) objeto deste contrato; 
5.1.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na forma estabelecida no Art. 65, §1 1  da Lei 8.666193, alterada e consolidada; 
5.1.7. Reparar, corrigir, remove ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
5.1.8. Indicar preposto, aceito pela administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providencias que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser 
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

6— DAS OBRIGAÇOES  DA CONTRATANTE: 

6.1. A contratante obrigar-se-a: 
6.1.1. Exigir o fiel cumprimento do edital e contrato, bem como zelo na prestação do fornecimento e o 

S 	
cumprimento dos prazos; 
6.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na entrega dos produtos objeto deste 
contrato; 
6.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 
6.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste instrumento, bem como zelar 
pelo cumprimento de todas as clausulas contratuais; 
6.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente identificados, a 
todos os locais onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados, prestando-lhes todas as 
informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 

7- DO PAGAMENTO: 

7.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo 
MUNICIPIO, na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de 
fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente 
atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais, 
todas atualizadas, observadas a condições da Proposta e os preços devidamente registrados no Anexo 
1 deste instrumento. 
7.2. Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitida em nome da Prefeitura Municipal 
de MUCAMBO - CE, com endereço na Av Construtor Gonçalo Vidal, s/n- Centro - MUCAMBO, CEP 
62.170-000, MUCAMBO—CE, inscrito no CNPJ: 11.413.56210001-83, Secretaria de Saúde. 
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7.3. O MUNICIPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente 
mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos sub itens anteriores, 
observadas as disposições editalícias e desta ata. 
7.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-
se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
7.3.2. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma 
única nota fiscal/fatura. 
7.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 

. 

í 
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ANEXO II 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° 0508.01/2020 

1. 	HABILITAÇÃO 

a) Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.qov.br/)  
c) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
d) Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
e) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
f) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
g) Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
h) No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
i) Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

D 	Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
k) 	Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
1) 	Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

2- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br ; 
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
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d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
e) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 
f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

3- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

3.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
3.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n° 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
3.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
3.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1 0  de maio de 1943; 
3.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
3.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
3.7 - Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 
3.8 - Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

4- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física (artigo 31 
da Lei n° 8.666193) em data não superior a 30 (trinta) dias; 
Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos 
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta 
Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha 
transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que 
terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado através do cálculo dos seguintes 
índices contábeis, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
1. 	No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 1. -"  

exercício financeiro. (Art. 30  do Decreto n° 8.538, de 2015); 
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2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

5- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

1. - Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento executados, 
obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida por entidade pública 
ou privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando o fornecimento dos bens em 
julgamento. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e 
com identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa 
física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à 
conferência pelo(a) Pregoeiro(a) ou quem este indicar. Bem como as demais informações: 

• 

	

	a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos fornecimentos e emitente do 
atestado; 
b) nome e CNPJ da empresa que prestou o fornecimento; 
c) descrição dos serviços; 
d) período de execução do fornecimento; 
e) local e data da emissão do atestado; 
f) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado. 
II. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução ou 
entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme 
o caso. 
III. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 
comprovação ao que dispõe o item 1., instrumento de nota fiscal/contrato de prestação de serviço 
respectivos ao qual o atestado faz vinculação. 
Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes exigências: 
IV. comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 
subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-líder, que deverá possuir 
amplos poderes para representar os consorciadas no procedimento licitatório e no instrumento 
contratual, receber e dar quitação, responder administrativa e judicialmente, inclusive receber 
notificação, intimação e citação; 
g) apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa consorciada; 
comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada 
consorciado, na forma estabelecida neste edital; 
h)demonstração, pelo consórcio, pelo somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de 
sua respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis definidos neste edital [, com o 
acréscimo de .....%], para fins de qualificação econômico-financeira, na proporção da respectiva 
participação; 
i) Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas empresas, não 
será necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação econômico-financeira; 
responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas fases de 

licitação e durante a vigência do contrato; 
j) Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas brasileiras 
e estrangeiras; 
1) Constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e 
proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por intermédio de mais de um 
consórcio ou isoladamente. 
m) O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da 

Prefeitura Municipal de Mucambo - Rua Construtor Gonçalo Vida[, S/N - Centro - CEP 62.170-000 



. 

GOVERNO MUNICIPAL 

M U c~ o 
JUNTOS FAZEMOS O MELHOR 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do 
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
n) A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 
o) A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

. 
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ANEXO III 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° 0508.01/2020 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na 
Forma Eletrônica n° 120_ acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e 
seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

. REPRESENTANTE e CARGO: 	 CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

ENDEREÇO e TELEFONE: 

AGÊNCIA e N° DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 
licitação. 

PRAZO DE GARANTIA 

A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os Lotes de no mínimo, a contar do 
recebimento definitivo do objeto pela Contratante. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim 
como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 
PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO IV 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 
Razão Social: 
Ramo de Atividade: 
Endereço:  
Complemento: Bairro: 
Cidade: UF: 
CEP: CNPJ: 
Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 
Representante Legal: RG: 
E-mail: CPF: 
Telefone Celular: 
Whatsapp: 
Resp. Financeiro: 
E-mailFinanceiro: Telefone: 
E-mail para informativo de edital 
ME/EPP: 	

( 	 ) 
SIM 	

( 	 ) Não 
1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento 
do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno 
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
3. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 
quais venha a participar; 
4. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins 
de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
5 .Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 
regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno 
conhecimento; 
6 .Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 111.1 
Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
7. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de 
taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de 
Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
8. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária 
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do 
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
9. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o 
prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última 
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas 
informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais 
e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer 
mudança ocorrida. 

Local e data: 

(Assinaturas 
autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU 
CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BLL - 
BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

Razão Social do Licitante: 
CNPJ/CPF: 
Operadores 
1 Nome:  

CPF: Função: 
Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp  
2 Nome:  

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp 
3 Nome:  

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp  

O Licitante reconhece que: 

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 
exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso; 

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 
no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e 
o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa 
de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático 
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA - SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após 
a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, 
cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em 
parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão 
do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 

• 

	

	 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - 
Bolsa de Licitações do Brasil. 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% 
e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ 
SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o 
licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma 
eletrônica no respectivo lote cancelado. 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao 
sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL - 
Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo 
com as regras usuais do mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

• 	Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo 
e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

Local e data: 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU 
CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 	12020 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

• 	CNPJ/MF N° 	 , sediada. (Endereço Completo), 
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob 
a modalidade Pregão Eletrônico n° 	instaurada pela Prefeitura Municipal de 

que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, 
em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 

. 
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ANEXO VII 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 	12020. 

DECLARAÇÃO 

• 	
(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N° 	 , sediada, (Endereço Completo) Declara, sob as 
penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

(Local e Data) 

o (Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO VIII 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 	12020. 

DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N° 	 , sediada(Endereço Completo), Declaro que não 
possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei 
Federal n° 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal n° 8666193. 

(Local e Data) 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. 
1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 
condição. 
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ANEXO IX 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 	/2020 

DECLARAÇÃO 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou 
Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

(Nome da empresa) , CNPJ / MF n° , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos 
os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que 
estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 12312006 

Local e data 

Nome e n° da cédula de identidade do declarante 

. 

. 
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ANEXO X 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 	12020 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do 
Pregão ....... .. .... .... .............. da Prefeitura Municipal de _______, que a 
empresa ..................... . ... ... . ............................... tomou conhecimento do Edital e de todas as 
condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, 
e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

Local e data: 

Assinatura e carimbo da empresa: 

. 

. 

Zz 
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ANEXO Xl 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 	/2020. 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social) 	 CNPJ/MF N° 	Sediada 	 (Endereço 

Completo)Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório 

sob a modalidade no , instaurada pelo Município de , não integra nosso 

corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto 

ou indireto da Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data  

Local__________________ 

Nome do declarante  

RG________________ 

CPF_______________ 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com 
o número do CNPJ. 
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ANEXO XII- MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N° ...... 

CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM, 
DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MUCAMBO, E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA .................., PARA O FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA: 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE MUCAMBO - CE, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF 11.413.56210001-83, com sede de sua Prefeitura Municipal na Av Construtor Gonçalo 
Vidal, s/n - Centro MUCAMBO, CEP 62.170-000, MUCAMBO —CE, através da Secretaria de 	 , neste 
ato representada pela respectiva Secretária Sr. 	 , aqui denominada de CONTRATANTE, e 
do outro lado a Empresa ..... ....... estabelecida na ...........inscrita no CNPJ/MF sob o n° ............., neste ato 
representada pelo(a) Sr(a) ...............portador (a) do CPF/MF no ................, apenas denominada de 
CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as clausulas e condições a 
seguir estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n° 	 120XX, em 
conformidade com o Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019, a Lei n° 8.666193 - Lei das Licitações 
Publicas, c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 1710712002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

2.1.Constitui objeto da presente o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS PERMANENTES, DESTINADOS A SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE 
MUCAMBO-CE, tudo conforme especificações contidas no Termo de Referência, constante no Anexo 1 do 
edital e da proposta adjudicada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-
FINANCEIRO: 

3.1. O valor global da presente avença é de R$ ________ ), a ser pago em conformidade com 
•  a entrega no período respectivo, de acordo com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor 

da empresa, acompanhadas das Certidões do INSS e FGTS, todas atualizada, observadas as condições 
da proposta e o seguinte. 
3.2. O valor do presente Contato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu 
registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o Índice IGP-M da Fundação Getulio Vargas. 
3.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevistos, ou 
previsíveis porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II 
"d" da Lei Federal n° 8.666193, alterada e consolidada. 
3.4. Independente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão 
incluídas todas as despesas necessárias á execução dos serviços, inclusive as relacionadas com produtos, 
equipamento e mão de obras. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL: 

4.1. O presente Instrumento terá vigência até 31 de Dezembro de 2020. 

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS MATERIAIS: 
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5.1. A realização das compras será de acordo com as solicitações requisitadas pela Contratante, devendo 
os mesmos serem executados após o recebimento da respectiva Ordem de Compra, junto á sede da 
Secretaria Municipal competente, ou onde for mencionado na respectiva Ordem de Compra, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias uteis; 
5.2. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.2.1. Os Bens adquiridos deverão ser entregues de forma Parcelada, conforme solicitação da Secretaria 
Gestora 
5.2.2. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação; 
5.2.3. Definitivamente após verificação da qualidade do produto, pelo setor responsável pela solicitação e 
consequentemente aceitação. 
5.3. A contratada deverá fornecer os Bens no horário determinado pela Secretaria de 	do Município 
de Mucambo 

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS: 

. 	6.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão á conta 
de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes á(s) secretaria(s) 
contratante(s) interessadas. 

CLÁUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO: 

7.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo MUNICÍPIO, 
na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra 
expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, 
acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a condições 
da Proposta e os preços devidamente registrados no Anexo 1 deste instrumento. 
7.2. Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de 
MUCAMBO - CE, com endereço na Av Construtor Gonçalo Vidal, s/n- Centro - MUCAMBO, CEP 62.170-
000, MUCAMBO—CE, inscrito no CNPJ sob o n°11.413.562/0001-83. 
7.3. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente 
mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos sub itens anteriores, 
observadas as disposições editalícias e desta ata. 
7.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao 

• 	fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se 
o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
7.3.2. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única 
nota fiscal/fatura. 
7.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

8.1. A contratada para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se -a: 
8.1.1. Cumprir integralmente as disposições do Contrato; 
8.1.2. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos objeto deste contrato, sendo ainda responsável por 
quaisquer danos pessoais ou produtos inclusive terceiros, ocorridos durante seu fornecimento; 
8.1.3. Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere ás contribuições devidas á Previdência Social, 
obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos á Fazenda Publica em geral; 
8.1.4. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições da habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
8.1.5. Atender com presteza e dignidade o(s) serviço(s) objeto deste contrato; 
8.1.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 
na forma estabelecida no Art. 65, §1 0  da Lei 8.666193, alterada e consolidada; 	 / 
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8.1.7. Reparar, corrigir, remove ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
81.8. Indicar preposto, aceito pela administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões 
e providencias que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas 
a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

CLAUSULAS NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

9.1. A contratante obrigar-se-a: 
9.1.1. Exigir o fiel cumprimento do edital e contrato, bem como zelo na prestação do fornecimento e o 
cumprimento dos prazos; 
9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na entrega dos produtos objeto deste 
contrato; 
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 
9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as clausulas contratuais; 
9.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente identificados, a todos os 

. 	locais onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados, prestando-lhes todas as informações e 
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 

CLAUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES: 

10.1 	Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 
10.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
10.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
10.1.3 Apresentar documentação falsa; 
10.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
10.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
10.1.6 Não mantiver a proposta; 
10.1.7 Cometer fraude fiscal; 
10.1.8 Comportar-se de modo inidôneo; 
10.1.9 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 
10.1.9.1 	Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
10.1.9.2 	O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
10.1.9.3 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
10.1.9.4 	Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 
10.1.1 OSuspensão de licitar e impedimento de contratar com o Órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
10.1.11 Impedimento  de licitar e de contratar com o Município e pelo prazo de até cinco anos; 
10.2 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados; 
10.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
10.4 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização - PAR. 	 / 
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10.5 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1 0  de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
10.6 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
10.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
ao Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
10.8 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 
10.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 
10.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Diário Oficial do Estado do Ceará -  DOE e 
Imprensas Oficial do Município. 
10.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

o CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 

11.1. Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas: 
11.2. O não cumprimento das disposições especificadas neste contrato implicará automaticamente em 
quebra de contrato, ensejando rescisão administrativa no art. 77 da Lei Federal 8.666193, reconhecidos 
desde já os direitos da administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou 
regulamento dispostas no presente Instrumento; 
11.3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos casos de: 
11.3.1. Omissão de pagamento pela contratante; 
11.3.2. Inadimplência de qualquer de suas clausulas por qualquer umas das partes; 
11.3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) 
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes; 
11.3.4. No caso de não cumprimento de qualquer das clausulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá reincidi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a 
antecedência definida no subitem anterior. 

. 	CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

12.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO: 

13.1. Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, ate o quinto dia útil do mês 
subsequente á data de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSICOES FINAIS 

14.1.Declaradas partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do 
acordo entre elas celebrado; 
14.2.Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
14.3. Fica nomeado como Fiscal desse Contrato o(a) Sr(a). 	 , o qual 
deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n° 8.666193, alterada e consolidada. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA- DO FORO: 
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15.4. O foro da Comarca de Mucambo é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste 
Contrato, em obediência ao disposto no § 2 0  do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e 
consolidada. 
Declaram as partes que este contrato correspondente á manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado, assinado o presente contrato juntamente com as testemunhas firmadas. Mucambo - 
CE. 

MUCAMBO-CE, - de ___ de 

MUNICÍPIO DE MUCAMBO 

<nome do secretário gestor> 
Secretária de <Secretaria> 

<NOME DA EMPRESA> 
<NOME DO REPRESENTANTE> 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 

Prefeitura Municipal de Mucambo - Rua Construtor Gonçalo Vidal, S/N - Centro - CEP 62.170-000 

. 



. 

GOVERNO MUNICIPAL 

UL Á !Í1V  :I. 
JUNTOS FAZEMOS O MELHOR 

ANEXO 1 DO CONTRATO N° 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE MARCA V. UNT- 
R$ 

V. TOTAL-
R$ 

1 xxxxxxxxxx xx xx 

. 
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAÍMA - AVISO DE ADENDO - TOMADA DE PREÇOS N° 2020.07.31.01 - 
SEINFRA - A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Miraíma-CE toma pública a seguinte alteração no Aviso de Licitação da 
Tomada de Preços N°2020.07.31.01. OBJETO: Contratação de empresa para a execução de roçada manual das laterais de diversas estradas vicinais no 
Município de Miraima: No Aviso: ONDE SE LE: 21 de Agosto de 2019. LEIA-SE: 19 de Agosto de 2020. Miraíma-CE, 06 de Agosto de 2020. Ednardo 
Ferreira Magalhães - Presidente. 

*** *** *** 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Mucambo - Aviso de Licitação, O Pregoeiro deste Município torna público que no dia 21 de Agosto de 
2020 às 10:00 horas, estará abrindo Licitação na modalidade Pregão Eletrônico N°0508.01/2020, cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento 
de materiais permanentes, destinados a Secretaria de Saúde do Município de Mucambo-CE. O Edital estará disponível após esta publicação, no horário de 
atendimento ao público de 08:00h às 12:00h e pelo site www.tce.ce.gov.br/licitacoes . Informações pelo fone 04*88 - 3654.1133, ou no endereço à Av. 
Construtor Gonçalo Vidal, s/n, Centro. Mucambo - Ce, 06 de Agosto de 2020. Francisco Orécio de Almeida Aguiar - Pregoeiro. 

*4* *** *4* 
Estado do Ceará - Câmara Municipal de Nova Olinda - Aviso de Julgamento de Recurso Administrativo e Abertura de Proposta de Preços - Tomada 
de Preços N° 2020.06.15.O1CMNO. O Presidente da Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Nova Olinda - Ceará, faz saber aos interessados do 
certame em epígrafe informa aos interessados que, da análise do recurso à vista das normas estabelecidas no ato convocatório, Decide: pela Improcedência do 
recurso apresentado, mantida a decisão inicial proferida. Informa ainda que será realizada no dia 10.08.2020, às 09 horas, a sessão para abertura do Envelope 
B - Proposta Comercial, na sede da Câmara Municipal. Nova Olinda/CE, 05 de agosto de 2020. A Presidência da Comissão de Licitação. 

*4* *4* *4* 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Nova Russas. A Comissão de Licitação torna público o Resultado de Julgamento da Proposta de Preços da 
licitação na modalidade Tomada de Preços N° SI-TP019/20, cujo objeto é a construção de passagem molhada sobre o Riacho dos Caititus na Estrada que liga 
a Sede do Município de Nova Russas a Localidade Negros. Empresa Vencedora: ApoIo Serviços EIRELI é declarada vencedora com Valor Global de R$ 
99.200,04 (noventa e nove mil, duzentos reais e quatro centavos). Fica aberto o prazo recursal com fulcro no artigo 109, inciso 1, alínea "b" da Lei Federal 
n° 8.666/93. Nova Russas-CE, 06.08.2020. Paulo Sergio Andrade Bonfim - Presidente da CPL. 

. 	 4*4 *4* *4* 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Orós - Revogação - Pregão Presencial N° 2019.06.24.01. A Comissão de Licitação, com sede na Praça 
Anastácio Maia, N° 40 - Centro - Orós-CE, para conhecimento dos licitantes e de quem mais possa interessar que a Licitação Supramencionada, tendo por 
objeto a contratação de serviços de assessoria e consultoria ambiental, para fins de implementação do Licenciamento Ambiental do Município de Orós/CE, 
tudo conforme Anexo 1, foi Revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado. Orós - CE, 05 de agosto 
de 2020. José Kieriston Medeiros Monte Júnior - Presidente da CPL. 

*4* *4* 4*4 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Palmácia - Extrato de Julgamento - Tomada de Preços n° 2020.07.08.01-TP—A Comissão de Licitação torna 
público o julgamento relativo a fase de habilitação onde foram INABILITADAS por descumprirem os respectivos itens do edital as seguintes empresas: 
AVM COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, item 5.4.4.2 e subitens e JC EMPRRENDIMENTOS EIRELI item 5.4.4.1 -,5.4.4.2 e subitens. Fica aberto o 
prazo recursal, nos termos da Lei Federal N° 8.666/93. Informações: Praça 7 de Setembro, N° 635, Centro, PalmácialCE, de 08:00 às 12:00h. Francisca 
Silvania de Sousa Alves Silva -  Presidente da Comissão de Licitação. 

MISTO 	 *4* *4* *4* 
Fss*soao 	Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Salitre. A Prefeitura Municipal de Salitre, através da Comissão de Licitação, toma público, a decorrência de 

prazo para interposição de Recursos Administrativos ao Resultado de Julgamento das propostas de preços do Processo de Licitação, na modalidade Tomada 
t.FsC'C125031 de Preços, autuada sob o N°2020.03. 12.0IFG, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços de arquitetura e engenharia junto a Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços Municipais do Município de Salitre/CE. Salitre/CE, 06 de agosto de 2020. Antonio Erivelto de Lima Carvalho - Presidente 
da Comissão de Licitação. 

*4* *4* 4*4 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Resultado do Julgamento da Habilitação. Esta Comissão de Licitação vem 
publicar o Resultado do Julgamento da Habilitação da Concorrência Pública N° 2020.06. 15.00 1, cujo objeto é: Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa para execução dos serviços de infraestrutura em logradouros públicos no Município de São Gonçalo do Amarante/CE. Empresas 
Habilitadas: 01: Copa Engenharia LTDA; 02: P2 Engenharia e Construção Civil LTDA. Empresas Inabilitadas: 01- OK Empreendimentos Construções e 
Serviços LTDA; 02: RCP Serviços de Engenharia LTDA, 03: Guanabara Construções Transportes e Serv. EIRELI - ME. Fica aberto o prazo recursal à partir 

.  da data desta publicação, conforme art. 109, inciso 1, alínea "a" da Lei de Licitações. Maiores informações, na sala da Comissão de Licitação da Prefeitura 
de São Gonçalo do Amarante-Ce, 05 de agosto de 2020. Wilsiane Soares de Oliveira - Presidente da CPL. 

*4* *4* *4* 
Estado do Ceará - Município de Solonópole - Aviso de Homologação e Adjudicação - Modalidade: Tomada de Preços n° 07.00412020-TP. Objeto: 
contratação de empresa apta a prestar serviços de pavimentação em pedra tosca nas diversas ruas da Sede, conforme projeto básico em anexo. Vencedor(es): 
1° Lote: T C S da Silva Construções EIRELI com o valor total de R$ 303.910,75 (Trezentos e três mil, novecentos e dez reais e setenta e cinco centavos). 
Homologo a Licitação na forma da Lei n° 8.666/93. Edinaldo Gonçalves Dantas - Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente. Solonópole-CE, 01 
de Julho de 2020. 

*4* 4*4 *4* 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Umari - Aviso de Licitação - Pregão N° 2020.08.06.1. O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de 
Umari/CE, torna público que estará realizando Certame Licitatório na modalidade Pregão n°. 2020.08.06.1, do tipo Presencial, cujo objeto é a contratação 
de serviços especializados a serem prestados na digitalização de documentos administrativos de interesse das diversas Secretarias do Município de Umari/ 
CE. Abertura: 21 de Agosto de 2020 às 9h00min. Maiores informações na sede da CPL, sito na Rua 03 de Agosto, 200, Centro, Umari/CE, no horário das 
8h às 12h. IJmari/CE, 06 de agosto de 2020. Diogo Lima Crispim - Pregoeiro Oficial. 

*4* *4* *4* 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Orós - Revogação - Pregão Eletrônico N° 2019.11.26.01-SRP. A Comissão de Licitação, com sede na 
Praça Anastácio Maia, N° 40— Centro - Orós-CE, para conhecimento dos licitantes e de quem mais possa interessar que a Licitação supramencionada, 
tendo por objeto o Registro de Preços destinado à contratação da prestação de serviços para realizações de reuniões, encontros, e avaliações do projeto de 
integração com as famílias do Programa Primeira Infância no SUAS - Criança Feliz, Município de Orós, tudo conforme Anexo 1, foi Revogada por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado. Orós - CE, 05 de agosto de 2020. José Kleriston Medeiros Monte Júnior - 
Presidente da CPL. 

*4* *4* *4* 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Aviso de Convocação para Abertura das Propostas. Edital de Concorrência 
Pública N° 2020.04.27 001. Cujo objeto é: reforma da Praça da Rodoviária no Município de São Gonçalo do Amarante-CE. Fica marcada a abertura das 
propostas de preços para o dia 11/08/2020 às lO:OOhs. Maiores informações no endereço eletrônico: 1icitacaosga2020outlook.com  São Gonçalo do 
Amarante-Ce, 06 de agosto de 2020. Wilsiane Soares de Oliveira - Presidente da CPL. 

*4* *4* *** 
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a abririurã. Cá" ÍrSo haja 	Eotãdo.doCeará.PrefettruraMunaIdo$iiàaenoduto-RasultadodeHebltitoçioToma 
19/08/202Õ Fina 	 de Praças W. 04ó01I2020. Objal dantrtaçáocte enmnsa aspecisflcrcla para ra/ormo 

adaplçdo da Eàoia Menirib Jd005 paro as instataçOes da Unidade Doacemralzadp brunO...a troa a . a i 	Uninorsidsdr Esti(dtiai Alió.do Acarau -UVA na Sndo de Sào.Bcpeclltn!CE. ÁCPL comunica 
jefoadeSR*onçOia 	lisbllltpçSo Ir/a E-tpreaaa Pracisno EddiceçOes e E 	enririrnenton GIRELI - ME Sorrir

lei ,tra*ldenlqdaCPL 

	

	ConatruçOns EtELl- ME e J O deAgular Enqenharia e Conotmçeo EPP Comunica ainda 
indaritusedo  da EutroreaaA&N Conetrucõas LTOA. Fica abertdoorezdrecursal orevtstonoAst. 16 

ii 

a 	aquistçào de kIls de 
da enlergBncia de aeúda 
N1 e alta cornp!erddade, da 
o das Prrrpoàtaà a partir di 

ed:Otih (horárlode Eraslirs),.e 5/aro dvdiuputa.datance nonA 14/0812020 As09:OOh (borOa/ode 
Brasilia). O etJitai corripistd osinrá a dispoatçaõ dOA tiita/sasedda nos dt dilata ãpós. esta 
pubtlraçàõ no horário de 08:00b Ia 12:00h, no endereço da Pristeltrira na Ri/a J008 Edrqitson 
ioclre 136, Ceri(rô,, P0eT'ghCear& e siie:hRpa://iicllaEoes.tce.ce.gov .biienO('ontalde UcitOdee 
dA BolSa de LirrioçOee o LeitOas do uva/ri (BLL) q sito Dl çrg br psraventicaçRO delotorpiaçade 

mrosnnnrartnr.s, Pntnnl.t!8. 85 deAneeto da 2020. QPrmaoalrn. 

muGE nem convocara etriproso:Abrav Conalruçfiea SorvIços.1% EvaçtoseLoõaç8ea EIRE; 
5P, tnnciitaino:CNPJ soba CNPJ tá 12,044.188/000r/-17 e CROA- Cis43037-2, cosi nade 
Jaime Bonevldeã, n355, bairro Centro, Mombaça- Coará, ÕEP:03.610-090, eelciortac 

rrecsioo na Concorrência Públlcá,nu,  115;0031201.9-cP, pára através da seu responnúv,  
),r56 praosd05(clnco) dias úteis, contados da data desta çonvoçaçào, comparecera sal 
Profviturn,.par5 a assinatura cl. nonbãto steuorronte do referido processo acini 
eciitcedo, «de terrr corno objato nampliaçio de Unidades Eacolarãseindinerssutecsilldada 
danlopio de Trsrr/GE, sutis pena da decair do direito á contrateçáo e suiettar se Os maltas 
udno r.srárfu/me oapaciftcaçio da proposta do referido pmocssoo. Trair] -CO, 66 de agosto d 

.. 

	 LI 

ixacutar, obra de sxmrstmuçáo da unos Praça F1úblla a 
plE,suEAmapoçsàbl0dadedáOcnata.riA dó irritaastrir 
C)anàlticpdw 'listes Salucoes em lerovisis CiRLi.Propc 
'lT,IA - ME, Atirar Conetnucoea Servlcos Eventrlae,Loc 
ilanflo EcIgar Fenismides Rotim, Ftay Eneflhái1a Enlpret 
rucoas e $arvlce EiRELI, 1. 5 Contrucoea a E/ai 
o Obras CiRELI, Rosa Conetrulora EIRELI, Sertao CI 
/0 Con8truçôes e Sefvlços EIRELI -.ME as empresa: 

5 

da. Ltcttáçoo, toma público, á de 	nola de prazo 3iir4'iaterpoáiááo d 
sOnos ao Resultado do Jutgamâorrto dita prOpoátafi miapráçon do PrateAdOs 
idadø Tornesfri de Preços,.eutisadã: sob.* Ni..2Q20,0.12,01FG, cujo 
lo do ompreda pano preritqçao de sdivtça$a de arquitetura eengãrnhiiria junto 
do Obras e Salvicá Miiritdpáid dd'Munioiolo d Stlire/CE Salitre CEOt 

alCE, esiaá dva8zãhdottáltpaSb' ná 	ltdâdãTdAidde. de Pi'ãçoãj) 	bodo;actr o N 
020zofrP com o asu/ato objeto Cónlrataç8o de empresa pare oxacuçSb da conntmuçlo dl 
rosa Proinfdncia Tpo 1 ppdr8o 1-MOE na sndp do MunIcipiu de Ppdra Branca Incluindo a 
rócirnrHr%tO da trOo de obra eqv parnentos o materiais dó acordo com ao Eapectflcaçøaá 
micas (Anax 1 a Ii); duata Edital. Juilficatina: Faz-se necessário; umayezquedeaerwóivida 
ao Programa Prolnffincia tem opaudadrs de eteadimeptode até 378 crianças, em do slums 
itinoeveapDrbno),crdt88apflÇaSmpnd*kttgra.i. EtiUma-se  
uni encontra-nO ira inteárã no Setor da ComipaSo Permanantede ijultaçilo, no edpreçosclma 
sá lOna 1188 210 1492 no horÁrio de Q8.00/r Os 12Oohadaa 14 0Db Se li OOh ano aliado 
Ehtipu:/itoe,ce.gov.hrLAnn.EverliIiedeOtIVe(/sAtmelítePreóid3fltedaCPL 

ledo do CeaW-Zfettura Munictpt do lieippino - ResultAdo da F'ase dó Mobil jtaito 
lteçàa Tornada de Preços t4 202007,10.01 A Cornienón Permanesie de LInitOçào 'da 
(altgra MuniElpai de tblapina vem divulgar o julgamento. da FasO de HabililapSo da ikdtnçAø 
disidadeTornada de Priuçoan  2020,07.10,01, que Iam esmo obJstoa  seleçàode proposta tirais 
Itajaoa para os Seniipoa técnicoS aupecipiidadoe em engenhdrta ln0 para e enracuçso das 
mede Reforma de 05 (Cinco) UBS Unidades Básicas do Saúdo, nas Localidades (Alto Irado 
iània, Vnrada,Araçaa, Sede) ,conformo Projeto Básico. 0v/ante ao Resultado duhabititàçsoda 

acttada IlcitapSo a Canrisaácrda Ucitaço. declara o riegainto msuftado: Ucitanteahabditurdas: 
Construtora LTDA- ME- Ramulou ConalruØss CIREU HJS ConsituçOes EIREL1 ME Asila 

n*stnvçôese SemviçosElRELI õnatrutara Martias.RrÕ)stOs EIRELLI-EPP JO Empreendimentos 
1ELr4dE; SavtraaConstrucoen EIREU - C: M LesaR Seivicoe & Construtora Empreendimentos os 

 A. Construcoes e Sernicaa EiRli; R S M Padece EIROLI; W Preitos ME: W & 11 
natrucoese Locaoss EtREU ACorrlIsoOo do LictIaçSo idara/ificori que o Responsável Técnico 

 - 11)enhot(0 CivilPauto Leutp Barbosa Parpptilna alua como responsável técnicos nas licitantes 
SConstrtvçôeaEiRbLl.MCeSsYJrOsConatmUcOOeElRELt .- ME, cnntudoacoflninndoIdentificou 
ia engenheiro deudarmiu «de pana  este  liciraçaõ é responsável iSento da aetpteõn $virea 
n8trucaer/EIREU-ME atendendo aaslrneø Editei. Ltcitsriioa Inabilitados: Mpater Serviços e 
ntrnçôes OIROL1 - ME CNPJ 26 BOI 91/0OO1 00 por dencumçsrlmento do Editei nó(s) 
tuirrto(s) dem(no) 4.2.1 Da Habititqçito .lurtdlea 1) Oeu,Wu de apresentar o Causticado de 
0iatroçadesirsi,eiiititdojtarltodPmef&uturøMumicipai.delbiap(da. NontermosdoAit. 1011, iricisol. 
rua (a) dA Lei Eedtirtit N 8.664193 e suas demais aitsraçóea, tuiam franqueadas vlata sós 
antes Inrtereneodosa toda a docnmsotaç8á do prctcedimenfoticitatórlo durantil o prazo legai de 
riincúdlá$ úteis, Coso trio yendo lnriarpsiçSOde recurso Bcsun(odoeoil icitantescorrvódadpn 
artioipsremda desabada abertura e julgamento das propoalasde preÇoa.o ao realizaruno dia 14 
agosto de 2020. às Õsimomln ira sala do Conninaào de Licltaçso com endereço no Peço 
olcipal- Rua Deputado Fernando Meto, ate,Centro,tblapirra,CE. em 20 de abril de 2020, José 
reto Rocha Llrshares- Presidente da Comissão Parmanantede Ueltaçào. 

todo do CCçrÁ - Câmara Municipal de Milagres - Atriso de RétlftcOçOa do Aviso do 
itaçéo Pregão Na 2020.08.03 ,11, O Pregoeiro Oliçini da COmera Municipal do Milagres/CE 
na público, para contrecimarito doa interessados a Errata ao Aviso do Licitação do Prego, 
badosob n5 2Ó0.08.03.1. Objeto:Coirtrataçmiode serviços aserern prestados na licença mie 

D de alelemnas lnformatlzadou (Software) de Contabilidade, Llcltaç5o, Patrimônio, 
oxadtvida, Podei de 1)anpsr8ncia o Lo/de Acesso à hi/orrrittçOo o Folha de Pagamento - 
sISO de Recursos Hrinianosjuuilo a Câmara Municipat <te Milagres/CE. Cuja Data e Horário 
Abertura: 1? do conoto de 2020 àS 08:00 horas. Publicado sisã Ediçdes no Diário Oficial do 

- rirsur .,,, fl p— ,i, a/isOd dç,.9ao,%10 de 2020. ratilica-se onde Se i; 17 de agosto da 

dtadó:db(2 	PrefeiturA MU lP51d*:P4(i*Sá,0EStf8tiO59fttraltiat A Secretaria 
iunlcipaIdeebaçAo vornpublicaro devido EstritfobiTratuat oóntbéfflondrj'b Contratante 
acrelarer Municipei de Educação Contratada Construtora Nove Lidarança Evoçttoa e 
ervtçÓs El RELI, CIIPJ solto a° 17.302.91610001-07. Fundamentação Legal: Lei N *  8,668193; 
rocasso:TÕireda<taPmOçosN5 2O2O,03,08.O1 ,cp)dobjeloéaconiclueiodaEscotadooôselaa 
Espaço Ectucetinri Iln Cisluito da $00 Jerá, Município da Pàiflano-CE. Valor Global: R$ 
00.372,64 (dukrhen(ose novexttaesele riO lrezentose setenta odois reeineçlnqaanls aquatrl 
"avos). Asaloaa Coaitraianià; Atiffinio Francisco  Fornandes mios Santas, Assine pala 
ontratada: Claudio Alvos Palácio, Dota da Aeslnaiurw 05 dá.agosto de 2020. Vipárrcia: 12 
loca) meses. P.'azodo Esocu06:180 (eontoe oitorlta)dlae. Maria VnIsaia da Silva Souda-
re9oerradaCeL,Paihanio.07daagoaio:de2920.. . 

Ctado da CoilrO -'Prafaiturá Municipal, de ipaporánga- Aviso de UcitariBdi - Pregão 
ietrânica N24!2O1PE4S.OProgalro da Oomlaa8ode Licitação de tpaporsngs, vem comunicar 
ia realizará no dia19/0&2020, Ás i)bhøoeulmi, atrairás do elte ww.bilcenn)rmae.org.br , Pregão 
ieir5vtcon° 2412O/PE-SS,iara a eqviniçso do rnisdlsmentou, material hosplteter a etioniolóutzo, 
rnfornia'eepedhtcssçOea e quaotklsdea descritas rro Ternioda Referência -Anoso 1. Oeøltol eoeur 
nexos nnlarao Á dlsposiçáo dos lntsraãasdoa nos s(tes www.blicrsmpres.org.br ; 

rcni.ce.gev.brltca-municipios e w*w.ipaporanga.ce.gov.br, ipaporanga, 05 de agosto de 
)20,AntôfliOGlstleonerreirSBeuenia -Preisoeiro. 

stadodo Coará - Prefeitura Municipal de Deputado trepuan Pinheiro -Avisado LlcltaçAo 
N1Tomada de. Preços ' 2020,08.Q4;1. A Comissão Permanente do Licitação da, Prefeitura 

unicipal de Deputado Irapuan Pinheiro - Coará, tome público, para conhecimento doe 
taresadoS, que jrs próximO dia 25 de Agosto do 2020, Os 08h30rnln estará rasurando 
útaçáo, na nicidetidoda Tomada da Preços, critério de julgamento Menor Preço Global, 
vrnbado sob Uru' 2020.08.04.1, com fina a coniratsçio de droprasd pára executar uarvlçau do 
sv(memltaçio asfáltica era elas Mtirttcupals da Sede e dos Disintos ie Baldio e Aurora do 
qnlorpioda Deputado irapuanPinirairo!CE conforme Prolato Básico/Terrnodo Refsrins.ui em 
rodado Editei., o qual se encontra na integre na Soda da Comivnso, abunda a Avenida dos 
rps Poderee, 75 - Centro - Oeputa1b lrep,ua.n Pinheiro - Ceará e no sito: 
,ipe:/Ina.imapuanpilihelro,ce.gov.br/ilcliaceo,php?id=339,  assim corvo no portai do TCE-CE: 
,tpm/I(cltacobu.tco.ce.gov.br.Msioças infarmaçOes no endereço citado ou pelo fone: Oiuc(88) 
569,1218.nohorániode0ô:OOh às 12:0011, A Conateetto, 

biadodeCoatAr,  PfQfelturs Municipal de Cruz - Secretarie de Saúdo - Aviso de Pregão 
letr8nio Na 00/2020-SESA. O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Cruz comunica aos 
lereodadoà que este'rO recebendo do dia 10 de Agosto a 20 do Agosto da 2020 até ás O8hOOmtnm 
mio sistema BOMNEr- waw.bbmnetliciiacoan.çmsnn.br, propostas de praças o documentação de 
rbuiilaçioparaoPmegSo Elalrõnteo n509/2o20-SfZSA-AquislçaadeAmbaiãeciae  tipo UTI mOnete 
ssimpteerempç8orAaberturo seriema das propostaneo Inicio da disputa por lances às OOhlOrnin 
dia dødaAçnetõde2o2o. O ad)tetpoderá uerobtidojrsnto ao Pregoeiro, na sacio ds Conniunaoda 

omeçào,â Praça tias Trás Poderrissfnt'-lOairroAninpan anos silos: htlpad/oficlai.cruz.ce.govbr, 
vw.bbmrretlicllacoes.coár.br  e wwertoe.ca.gov.br. Cruz-CE, se mie Agosto de 2020. José 
dnaldoAteesde Sauda-Pregoeiro. 

etado do Cõsrà -. Prefeitunia Municipal de Cauoala - Ratificação do Resultado do 
sigaitreirtoda HabitilaçivO- CPN fá' 2020,05.25002, O Mttniicltsio doCaucaia/CE, almnsvée cio 
2nnienio de licitações, comunica ao público uns gerai, em espacial às empresas participantes 
i licitação em epIgrafe, e Retiltceçáo dq Revuilado  da Análise e Juigtuimmpnio dos Documeslos de 
nbilitçOru, referente á Concorrência Pública N' 2020.06.25,002 que: Onde se iS' Empresas 

sete rrenlavoo).Ftca Aberto o prazo recuraai previalro art, 109, inciso 

fornecimento, rie msterioio permanentes, dãdtineitpá a Seníretante de Saúde do Mdidçlplo. de 
Mhsairmbo CE O Edital estará disponível epôa esta plsbdcaçsv no imorérlo de atndlmenbo 00 
pOblico de 08:00h às 12:O0tiepoio alie www.Ica.co.gov.bmfltcltaçpas. lnfor/sáçõine pelo fono11'8 
-3854 1133 outro endereço à Av Csnalfutor Grpspúio Vidal sint Contra Muosmbo Os 860e 

FraflcOO94ldIdIr-P..o.iV0n 

do CoatO Pifáøura Mutttclpal do FerOM « A/doo do Julgamento do HabulIlaçio 
Tomada de Preço 14' 1407.01l202O-SMDU Objeto: coniralaçiode empresa para construção 
de Praça no ComunIdade de Olho 011905 no Musicipto de Fori m-CE alravés'da Secretariado 
Desenvolvia/monto l.irbamio,Apresbjeete da.CPL, coniunlce aos )mmterosaat$oe ato dejulgániento 
de Hábltitaçgo: foram declaradas HóbilOàdasi LSServiios de Coentruçoás E/RELI- ME; Projet 
Conatrsçôes Serviços e Transportes EIREU - ME; Locoa Locaçoaa e Construções EiRELt - 
ME; Construtora Suassunsk eMendas LTDA - EPP; Loxors Serviços & Construtora 
Empreendimentos EIREL1,,mpabilltqdaqçpX3- Colintróçio e Locaçoes EIRELi - ME e SenSo 
Cõnetruçiles Serviços e Lotaçine LTDA - ME. Desse modo fica aàl.bóiecldo p prazO do Art. 
101,1, Wda Lei W 8,666/93 para apresentação das razões de recurso adnmslmnlstrativo.AAiadn' 
julgamento enconi<o-se dinponlvet troa eltvnsr ww.w.tce.oa.gov.br/iicitecooa,  
htipn:f/fortlmco.gov.brdicltacao.php.AurslitaMantlnsdaSbjvéums -PreeldentsdaCPL 

Estado do CéarI « Cursará Municipal de Sito Gongaie do Amaranto - Aviso de Edital da 
tomada de Preços a'. 0508.01129rP - COmera MunIcipal da SOe Gonçalo do Amaranto, 
Prostopáo de servIços cOm pintura de gradil. p100 intanlravado piuture em geral o troca 'episo 
iniertrayadodá ainda da C8msmaMuntclpai tleS5000nlçalodoÂtlsarOnte, Agoll.ume tIoS envelopes 
de propostas e twbuillaçáo: dia 24 deAgosto de 2020,a parir das O9ts:OOrnno Local da asdiêscla 
pública: SaiA de Uotaç0o da Cámars MunIcipal do $80 GonçelO do Anmaranle An Prefeito 
Maunicio Braalialro, S/N, Pq Liberdade. infOrmações: fone 08533164482, de segunda acosta des 
OfitrOominás láhOOnnlnr. RonaidoAlves deAguiar-Proidanteda CPL 07 doAgosto de2020. 

Estado de Ceará - Pi'efeiitsre Munlclpa(ds Cruz - Secretaria de Saúde - Avisode Pregão 
Eletrônica 144  08(2020-SESA O PregoeIro  da Prefeitura Municipal de Cruz comunica aos 
interessados que ralará recebendo do dia lodo Agosto  19 de Agosto de 2020 até ásOBirOdmIn, 

vu nn1v,a,5uvua.ui,:i,,I'.u.w, ri' 
rlunaeoncemedasprvposleseolnlciodemtisputaporiancesás O8h3Omledodla,l9daAgosiodv 1 
o. O editei podará ser obt!dojunitoaóPregoeiro, na sede .daComlssâqde Licitação, â Praça dos  ) 
a Poderes ais' - Bairro Aeingas e rins sues:islmpn/!oficiaLc/uz.ca,gutv.br  

o bbmmrncilicilacoos com br e v.wwtce co gentir Cruz CO 08 do Agosto da , 2020 ,id5f 
ialdoAtyaado8msusa-Pregoóiro 	. 	 . 

edo do Ceará - E°i'ejaltura Municipal de Cnucaiá - Aviso' 'de Stsspensao nj 
denclamento - Chamamento Púbilco 14' 2020.07.15.002 - Processa Administrativo N - 

9.01.15.002, Objeto: Credenciamanto da Leiloeiros Oficiais, para amuarem janto aO 
dclpla, corri aitneilidede da nosli'esr interessados ens aivar na cond&sÇSo de lesões beremo 
izidos, para 	 Prefeítum Municipal de ou 


